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Prefeitura Municipal da
ncia Climática de Analâ

LEI 2.128 DE 19 DE JANEIRO DE 2024
(AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO ANUALDE 2024 NO VALOR DE R$

50.000,00)

Rogerio Conceição dos Santos, Prefeito Municipal da Estância Turística de
Analândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte LEI:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de
Analândia um crédito adicional especial, no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), para
atender despesas com o Programa de Atividade Delegada, conforme demonstrativo abaixo:

oi PODER EXECUTIVO

05.01 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

Ações Cooperativas entre a Polícia Militar do Estado|Fonte de Recurso06.181.9006.2.055 de São Paulo e o Município R$

3:3.:90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - PF 1110
| 50:000,00 |

Artigo 2º*- Os Recursos necessários para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei, serão
provenientes de excesso de arrecadação a verificar-se durante o exercício corrente.

Artigo 3º- As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluídas:

|- Na Lei nº2033, de 28 de outubro de 2021 (Plano Plurianual -PPA);
Il-Na Lei nº 2109, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO); e
Ill-Na Lei nº2126, de 18 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual -LOA).

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Prefeitu ância Climática de Analândia, 19 de janeiro de 2024.

Rogerio Conçéigão dos Santos
Prefeito Municip

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(Wanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 3

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
. cia Climática de Anal“

LEI Nº 2.129 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024
(ALTERA LEIS MUNICIPAIS Nº 1.338 DE 13/02/1997 E 1.483 DE 91/93/2005 QUE DISPÓE SOBRE A

COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÉNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei

FAZ SABER que a Câmara thicípal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte LEI

Artigo 1“ — 0 artigo zº, & 1º da Lei Municipal nº 1.238 de 13/02/1997, alterada pela Lei

Municipal 1.483 de 01/03/2005 que dispõe sobre a composição, organização e
competência do Conselho Municipalde Saúde passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 2º - O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE será composto por 12 (doze)
membros titulares e suplentes, obedecendo a Terceira Diretriz da Resolução
MS/CNS nº 453/2012, sendo:
d) 25% de representação de governo e prestadores de serviços privados conveniados, ou

sem fins lucrativos.
e) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de saúde;
O 50% de entidades e movimentos representativos de usuários;

Parágrafo 1º - Será a seguinte a composição do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE:

IV. Reptesentaçãqdºgomrnomumgpak
d) 01 representante da Secretaria Municipal da Saúde, na pessoa de seu

secretário e suplente;
e) 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e

Assistência Social e suplente;
f) 01 representante da Secretaria Munlcipal da Educação e suplente;

Representação dos trabalhadºrgsdasaúde;
d) 01 representante do sindicato de trabalhadores na área da saúde e suplente;
e) 01 representante do serviço de vigilância em saúde e suplente;
f) 01 representante do serviço de dispensação de medicamentos esuplentw

Avenida 4, 381 - Fone: (l9)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/ SP.
email: gªbineteçaZanalandia.sp.ggv.br ! site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
«cia Climática deAn“ —

Vi. MWMf) 01 representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente e suplente;

g) 01 representante da Associação de Pais e Mestres — APM e suplente;
h) 01 representante de associações de defesa de direitos sociais e de saúde;
i) 01 representante da entidade do Comércio e suplente;
]) 02 representantes de organizações religiosas e suplentes;"

Artigo mª,- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância??e A

Rogerio Co ei
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (l9)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/ SP.
? email: gabinete(a2,analandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

LEI MUNICIPAL N.º 2130 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

Promove adequação orçamentária no âmbito do Município da
Estância Climática de Analândia e autoriza a abertura de crédito
adicional especial ao orçamento anual: de *2024Inoª vdIófª de
R$26 350,00.

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS Prefeito do Município da Estância Climatica de Analandia,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts 165, çãº; 167,
inciso v da Constituição Federal, faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climatica de
Analandia decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo Iº — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de
Analandia um credito adicional especial, no valor de R$ 26 350, 00 (vinte e seis mil trezentos e
cinquenta reais), para atender despesas de exercícios encerrados, conforme demonstrativo abaixo:

01 PODER EXECUTIVO
05.01 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICO$

15.452.9006.2.006 Manutenção dos Serviços de Utilidade Pública 3233: R$
4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2100 26.350,00

Artigo 2“ - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo lº desta Lei serão provenientes
de anulação parcial da seguinte dotação:

01 PODER EXECUTIVO “

05.01 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

15.452.9006.2.006 Manutenção dossewiçosdàzutiiidade Pública 2233: '

R;—

3.3.90.39,00 Outros Serviços de Terceiros — PJ 2100 26.350,00

Artlgo 3º — As ações criadas no presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluídas:
I- na Lei nº 2033, de 28 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA):
Il - na Lei nº 2109, de 29 de junho de 2023 [Leide Diretrizes Orçamentárias — LDO); e
III - na Lei nº 2126, de 18 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Artigo dº - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário,

Prefeitura Municipal d nalô

ROGERIO CONCEIÇ * O D'S SANTOS
PREFEITO M NICI'AL

Av. 04, nº. 381, Centro —Analândia - SP, CEP 13.550-000
Tel: (19) 3566 - 9090

www.analandia.sp.gov.br
Página 1 de 1
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LEI MUNICIPAL N.º 2131 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

Promove adequação orçamentária no âmbito do Município da
Estância Climática de Analandia e autoriza a abertura de crédito
adicional especial ao orçamento anual de 2024 no valor de
“210.000,00,

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito do Município da Estância Climática die-Analandia,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts. 165, 55“; 167,
inciso V da Constituição Federal, faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de
Analandia decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de
Analandia um crédito adicional especial, no valor de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), para
atender despesas do Programa de Ação de Parceria Educacional Estado-Munícipio, para o
atendimento do Ensino Fundamental, conforme demonstrativo abaixo:

01

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

08.01
; , :_ .

_

« ;; jígxg de' 3
,
Ty,12,36I.9030.2.030

_
, ecurso R$

3190.96.00 Ressarcrmento de Despesas de Pessoal
l Re Uísitado 2261 210.000,00

Artigo 2º - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo lº desta Lei serão provenientes
de anulação parcial da seguinte dotação:

01 PODER EXEÇUWO * '

08,01 SECRETAR A D# UC
_

*

, _

,

:
»

' Fontede ; _

,

12.361.9030.2.030 Manutençao d
, _ : ,, Recurso ,

&

R$

31901 100 Vencimentos e Vantagens Fixas — Pessoal Civil 2261 210.000,00

Artigo Sº - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluidas:
1- na Lei nº 2033, de 28 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA]:
ll - na Lei nº 2109, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO); e
Ill - na Lei nº 2126, de 18 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

PREFEITO UNICIPAL

Av. 04, nº. 381, Centro —Ana|ândia - SP, CEP 13.550—000
Tel: (19) 3566 — 9090

www.analandia.sp.gov.br
Página 1 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

LEI MUNICIPAL N.º 2132 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024

Promove adequação orçamentária no âmbito do Município da
Estância Climática de Analandia e autoriza a abertura de crédito
adicional especial ao orçamento anual de 2024 no valor de
R$207.773,19.

ROGERlO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito do Município da Estância Climática de Analandia,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts. '165; çãº," 167, *

inciso V da Constituição Federal, faço saber que a Câmara Municipal da Estôncia' Climática de
Analandia decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de
Analandia um crédito adicional especial, no valor de R$ 207.773,19 [duzentos e sete mil, setecentos e
setenta e três reais e vinte e nove centavos), para atender despesas do Projeto Nascentes Analandia
— Microbacia do Córrego Cavalheiro (Intervenção em Saneamento Rural), conforme demonstrativo
abaixo:

O

1

17.51230232023
' º *

44.90.5100 obruse Insta
"

ões 5100 199.462,26
4.4.90,51.00 Obraselnstala ões 1110 8.310,93

Artigo 2º - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo 1º desta Lei serão provenientes
de R$ 199.462,26, referente a transferências da Agência das Bacias PCJ [Federal) e R$ 8.310,93, de
anulação parcial da seguinte dotação:

01
1

_

1751230232023' %Mçí
, ., _ ,

3390.30.00 Material de Consumo 1110 8.310,93

Artigo 3º - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluídas:
I- na Lei nº 2033, de 28 de outubro de 2021 (Plano Plurianual — PPA):
Il » na Lei nº 2109, de 29 de junho de 2023 (Leide Diretrizes Orçamentárias — LDO); &,
||| - na Lei nº 2126, de 18 de dezembro de 2023 [Lei Orçamentária Anual » LOA),

Artlgo 4ª - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario,

Av. 04, nº. 381, Centro —Analândía - SP, CEP 13.550-000
Tel: (19) 3566 — 9090

www.analandia.sp.gov.br
Página 1 de 1
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Prefeitura Municipal da
,ância Climática de Anal“

Mm“; «“La. '»
LEI Nº 2.133 DE 05 DE MARÇO DE 2024

(DISPÓE SOBRE A COMISSÃO INTERNADEPREVENÇÃO DEACIDENTES E DEASSÉDIO—CIPA,NO ÃMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Analândia,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte LEI

DISPOSIÇÓES INICIAIS

Art. 1º A Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia deverá organizar, constituir
e manter em regular funcionamento, uma Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e
de Assédio — CIPA, conforme os termos da Norma Regulamentadora número 5 - NR-os,
legislada por meio da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e Portaria nº 3.214, de 08 de
junho de 1978.

Art. zº. A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes — CIPA, é legalmente obrigatória e
será regida nos termos desta Lei e, em casos omissos, em demais legislações pertinentes à
matéria, e tem por objetivo a prevenção de acidentes e doenças decorrentes do trabalho,
de modo a tornar compativel permanentemente o trabalho com a preservação da vida e a
promoção da saúde dos servidores públicos municipais.

Parágrafo único: Considera—se como empregado público municipal o trabalhador
aprovado em concurso público para ocupar cargo de provimento efetivo dentro da
Administração Pública e sob regime da CLT.

Art. 3“. O dimensionamento da representativa dos Servidores Públicos Municipais na CIPA
contituida nesta Administração Pública Municipal, será dividida entre representantes
indicados e eleitos, em igual quantidade, conforme previsto no Quadro I dessa Lei, seguindo
o quantitativo de servidores na data do inicio do processo eleitoral, deliberados e
informados pelo Departamento de Pessoal dessa administração e, o grau de risco desta
instituição.

& 1º Os representantes da Administração Pública Municipal na CIPA, titulares,
suplentes e/ou designados, deverão ser indicados pelo Prefeito Municipal ou por pessoa por
ele estabelecido.

; zº Os representantes dos Servidores Públicos Municipais, titulares e/ou suplentes,
serão eleitos em escrutínio secreto, sendo a inscrição individual e livre para todos os
servidores ativos, independente de filiação a sindicato ou associação.

53º O número de membros eleitos da CIPA, titulares e suplentes, deve considerar a
ordem decrescente de votos recebidos, observando o dimensionamento respectivamente
previsto no quadro anexo desta Lei.

5 4º O mandato dos membros eleitos da CIPA vigorará por 1 (um) ano, sendo
permitida apenas 1 (uma) reeleição.

55“ Os membros da CIPA, eleitos e designados serão empossados no primeiro dia

Avenida4, 381- Fone:(l9)35669090- CEP: 13. 550-000- Analândia/SP.
email:W | site:www.nalandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
_ância Climática de Anal”

Www "h,-Age twin—filth? ,

útil após o término do mandato anterior e, inexistindo mandato anterior, serão
empossados logo após o termino do processo eleitoral.

Art. 4º. Em virtude da eleição da CIPA, fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa,
do servidor público municipal, desde a data do registro de sua candidatura até um ano após
o final do seu mandato, exceto se praticar infração administrativa devidamente apurada em
procedimento administrativo próprio, incluindo o não atendimento ao desempenho mínimo
de estágio probatório, conforme decreto municipal 2.456 de 21 de setembro de 2022.

Art. 5ª. A Administração Pública Municipal deverá garantir que seus membros tenham a
representação necessária para a discussão e encaminhamento das soluções de questões de
segurança e saúde no trabalho analisadas na CIPA.

Parágrafo único - É vedada à Prefeitura Municipal de Analandia, em relação ao
integrante eleito da CIPA a alteração de suas atividades normais na organização que
prejudique o exercício de suas atribuições.

Art. 6º.AAdministração Pública Municipal, designará dentre seus indicados, 0 Presidente da
CIPA, e os representantes dos Servidores Públicos Municipais escolherão dentre os titulares,
o Vice-Presidente da CIPA.

Processo Eleitoral e Posse

Art. 7“. Compete a Administração Pública Municipal, convocar eleições para escolha dos
representantes dos servidores públicos municipais na CIPA, no prazo mínimo de 60
(sessenta) dias antes do término do mandato em curso.

Art. 8º O Presidente e o Vice-Presidenete da CIPA constituirão dentre seus membros a
comissão eleitoral, que será responsável pela organização e acompanhamento do processo
eleitoral.

Parágrafo único: A Prefeitura Municipal deve comunicar, com antecedencia,
podendo ser por meio eletrônico, com confirmação de entrega, o inicio do processo
eleitoral ao sindicato da categoria.

Art. 9º. O processo eleitoral observará as seguintes condições:
| - Publicação e divulgação de edital de convocação da eleição e abertura de prazos para

inscrição de candidatos, em locais de fácil acesso e visualização, podendo ser em meio
fisico ou eletrônico;

II - Inscrição e eleição individual, respeitando um período mínimo de 15 (quinze) dias corridos
para a realização da candidatura por parte dos interessados;

III - Liberdade de inscrição para todos os servidores públicos municipais, com o
fornecimento de comprovante;

Vl - Garantia para todos os inscritos, contra dispensa arbitrária ou sem justa causa, durante
todo o período do processo eleitoral;

V- Publicação e divulgação da relação dos empregados inscritos, em locais de fácil acesso e
visualização, podendo ser em meio físico ou eletrônico;

Vl - Realização de eleição no prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes do término do mandato

Avenida 4, 381 - Fone: (I9)3566—9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email:WWW I site: www.anulandia.sp.gov.br
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ância Climática de Anal

“ai../.,. asim.“
da CIPA, quando houver;

VlI - Realização de eleição em dia e horário de expediente normal de trabalho, respeitando
os horários de turnos e de forma a possibilitar a participação da maioria dos servidores
públicos municipais;

VIII — Voto secreto;
IX - Apuração dos votos em dia e horário de expediente normal, com acompanhamento de

representantes da Administração Pública Municipal e dos Servidores Públicos
Municipais, em número a ser definido pela Comissão Eleitoral, de forma a assegurar
transparência e legitimidade, ficando facultativo a presença dos candidatos;

X — Organização da eleição por meio de processo que garanta tanto a segurança dos
sistemas como a confidencialidade e a precisão do registro dos votos, podendo ser
realziada por meios eletrônicos.

Art. 10“ Havendo participação inferior a cinquenta por cento dos empregados na votação,
não haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá prorrogar o período de
votação para o dia subsequente, Cºmputando-se os votos já registrados no dia anterior, a
qual será considerada válida com a participação de, no mínimo, um terço dos empregados.

Art. 11º. Constatada a participação inferior a um terço dos empregados no segundo dia de
votação, não haverá a apuração dos votos e a comissão eleitoral deverá prorrogar o periodo
de votação para o dia subsequente, Cºmputando-se os votos já registrados nos dias
anteriores, a qual será considerada válida com a participação de qualquer número de
empregados.

Art. nº. Os candidatos mais votados assumirão, respectivamente, a condição de membros
titulares e suplentes da CIPA.

5 1ª Havendo empate entre candidatos, assumirá o servidor que contar com maior
tempo de serviço junto a municipalidade, respeitando-se a ordem cronológica dos registros
realizados no mesmo dia.

52” Os candidatos votados e não eleitos serão relacionados na ata de eleição e
apuração, em ordem decrescente de votos, possibilitando nomeação posterior, em caso de
vacância de suplentes.

Art. 13“. A prorrogação referida nos parágrafos acima deve ser comunicada ao sindicato da
categoria.

Art. 14“ Eventuais denúncias relativas ao processo eleitoral deverão ser protocolizadas no
prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da divulgação dos resultados da eleição,
na unidade descentralizada de inspeção do trabalho mais próxima.

& tº Compete à autoridade máxima regional em matéria de inspeção do trabalho,
confrmadas as irregularidades no processo eleitoral, determinar sua correção ou proceder
a anulação quando for o caso.

& zº Em caso de anulação somente da votação, a Administração Pública Municipal,
convocará, nova eleição no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência, garantidas as
inscrições anteriores.

5 3ª Nos demais casos, a decisão da autoridade máxima regional em matéria de
inspeção do trabalho determinará os atos atingidos, as providências, e os prazos a serem

Avenida 4, 381 - Fone: (l9)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia! SP.
email: inet alandim . v.br | site: www.analandia.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 11

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
« ência Climática de Anal ,.

A
*- 'ª'

» MW.».AMW—

adotados, atendidos os prazos previstos nesta Lei.
g4º Quando a anulação da eleição se der antes da posse dos novos membros da CIPA,

o mandato em curso será prorrogado até o término do processo eleitoral.

Art. 15“ Para cada reunião, ordinária ou extraordinária, os membros da CIPA designarão o secretário,
dentre os membros, responsável por redigir a ata

Art. 16". A documentação relativa ao processo eleitoral da CIPA, incluindo as atas de eleição e de posse
e o calendário das reuniões ordinárias, deve permanecer no setor correspondente, à disposição da
fiscalização pelo Ministério do Trabalho e Emprego,

; 1ª Quando requerida, a cópia da documentação indicada será encaminhada ao sindicato da
categoria.

& zº Serão fornecidas aos membros titulares e suplentes empossados na CIPA,mediante
comprovante de entrega, cópias das atas de eleição e posse.

Art. 17“. Estando a CIPA constituida e os membros empossados, deverão ser encaminhadas
para a Administração Pública Municipal e ao sindicato, cópias das atas de eleição e posse,
assim como do calendário anual das reuniões ordinárias, no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 18º. Constituída a CIPA, esta não poderá ter seu número de representantes reduzido,
bem como não poderá ser desativada pela Administração Pública Municipal, ou por seus
respectivos setores, antes do término do mandato de seus membros, ainda que haja
correspondente redução do quantitativo de servidores públicos municipais.

Treinamento

Art. 19“. Através da Administração Pública Municipal, deverão ser promovidos treinamentos
para os membros da CIPA, sejam titulares, suplentes ou designados, antes da posse dos
mesmos.

5 1º O treinamento de CIPA, em primeiro mandato, será realizado no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, contados a partir da posse de seus membros.

& zº O treinamento de que trata o caput, deverá contemplar minimamente os
seguintes itens:
I- Estudo do ambiente, das condições de trabalho, assim como dos riscos

originados dos processos de trabalho;
ll- Metodologia de investigação e análise de acidentes e doenças do trabalho;
lll- Noções sobre acidentes e doenças do trabalho decorrentes de exposição aos riscos

existentes no âmbito dos setores da Administração Pública Municipal;
IV- Noções sobre a Síndrome da Imunodeficiência Adquirida »AIDS e Infeções

Sexualmente Transmitidas - IST, e correspondentes medidas de prevenção;
V — Noções sobre a inclusão de pessoas com deficiencia e reabilitados nos processos de

trabalho;
VI - Noções sobre legislação trabalhista previdenciária relativa à segurança e saúde no

trabalho;
VII - Princípios gerais de higiene do trabalho e medidas de controle e prevenção dos riscos;
VIII - Organização da CIPA e outros assuntos necessários ao exercício das atribuições da

Comissão.
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IX - Prevenção e combate ao assédio sexual e outras formas de Violência no trabalho
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X — Noções de Primeiros Socorros e Combate a Incêndios.

Art. zoº. O treinamento deve ter carga horária mínima de :

51” — 8 (oito) horas para quando a maior parte do quadro de servidores estiver em grau
de risco 1;

; zº -12 (doze) horas para para quando a maior parte do quadro de servidores estiver
em grau de risco 2;
5 3ª - 16 (dezesseis) horas para para quando a maior parte do quadro de servidores
estiver em grau de risco 3; e
54“ — 20 (vinte) horas para para para quando a maior parte do quadro de servidores
estiver em grau de risco 4.
55“ - A carga horária do treinametno deve ser distribuida em no máximo 8 (oito) horas
diárias e será realizado durante o horário expediente normal da Administração Pública
Municipal.
56“ - Para treinamentos realizados fora do expediente normal do servidor, o mesmo
acumulará essas horas em banco de horas, podendo as mesmas serem utilizadas numa
necessidade específica. (emenda modificativa)

Art. nº. O treinamento poderá ser ministrado pelo setor de segurança do trabalho da
Administração Pública Municipal, ou entidade ou profissional que possuam materiais,
conhecimentos e estruturas acerca dos temas a serem ministrados, cabendo a escolha a
Administração Pública Municipal de acordo com as necessidades e condições.

glºACl PA poderá se manifestar, e será ouvida acerca do treinamento, inclusive quanto
à entidade ou profissional que o ministrar, constando sua manifestação em ata.

& zº Quando comprovada a não observância ao disposto nos itens relacionados ao
treinamento, a unidade descentralizada do Ministério do Trabalho e Emprego determinará a
complementação ou a realização de outro, que será efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados da data da ciência da Administração Pública Municipal sobre a
decisão.

Atribuições

Art. nº. São atribuições da CIPA:

|V-

ldentificar os riscos do processo de trabalho, e elaborar o mapa de riscos,
participando o maior número possivel de servidores públicos municipais, e com a
assessoria do setor de segurança do trabalho;
Elaborar plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de
problemas de segurança e saúde no trabalho;
Participar da implementação e do controle da qualidade das medidas de
prevenção necessárias, bem como da avaliação das prioridades de ação nos locais
de trabalho;
Realizar, periodicamente, verificações nos ambiente e condições de trabalho,
visando a identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança
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e saúde dos servidores públicos municipais;
V- Realizar, a cada reunião, avaliação do cumprimento das metas fixadas em seu

plano e trabalho e discutir as situações de risco que foram identificadas;
VI- Divulgar, aos servidores públicos municipais, informações relativas à segurança e

saúde no trabalho;
VII- Participar, com o setor de segurança do trabalho, das discussões promovidas

pela Administração Pública Municipal, para avaliar os impactos de alterações no
ambiente e processo de trabalho, relacionados à segurança e saúde dos
servidores públicos municipais;

VIII- Requerer à Administração Pública Municipal, em conjunto com o setor de
segurança do trabalho, a paralisação de máquina ou setor nos quais considere
haver risco grave e iminente à segurança e saúde dos servidores públicos
municipais;

IX- Colaborar no desenvolvimento e implementação dos PCMSO e PGR e de outros
programas relacionados à segurança e saúde no trabalho;

X- Divulgar e promover o cumprimento das Normas Regulamentadoras, bem como
das cIáusuIas de acordos e convenções coletivas de trabalho, relativas à

segurança e saúde no trabalho;
XI- Participar, em conjunto o setor de segurança do trabalho, da análise das causas

das doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos problemas
identificados;

Xll- Requisitar a Administração Pública Municipal e analisar as informações sobre
questões que tenham interferido na segurança e saúde dos servidores públicos
municipais;

Xlll- Requisitar, a Administração Pública Municipal, cópias das comunicações de
acidente do trabalho - CAT, emitidas;

XIV- Promover, anualmente, em conjunto o setor de segurança do trabalho, a
Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho » SIPAT;

XV- Participar, anualmente, em conjunto a Administração Pública Municipal, de
Campanhas de Prevenção da AIDS.

XVI — Incluir temas referentes à prevenção e ao combate ao assédio sexual e a outras
formas de violência no trabalho nas suas atividades e práticas.

Art. 23º. Compete a Administração Pública Municipal:
51" Proporcionaraos membros da CIPA os meios necessários ao desempenho de

suas atribuições, garantindo tempo suficiente para a realização das tarefas constantes do
plano de trabalho.

52“ permitir a colaboração dos trabalhadores às ações da CIPA

Art. 24“. Compete aos servidores públicos municipais.
I- Participar da eleição de seus representantes;
II- Colaborar com a gestão da CIPA;
III- Indicar à CIPA e a Administração Pública Municipal, situações de riscos e apresentar

sugestões para melhoria das condições de trabalho;
IV - Observar e aplicar no ambiente de trabalho as recomendações quanto à prevenção

de acidentes e doenças decorrentes do trabalho.

Art. 25“. Compete ao Presidente da CIPA.
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I- Convocar os membros para as reuniões ordinanas e extraordinárias da CIPA;
Il- Coordenar as reuniões da CIPA, encaminhando a Administração Pública

Municipal e ao setor de segurança do trabalho, as decisões da comissão;
III- Manter a Administração Pública Municipal informado sobre os trabalhos da CIPA;
IV- Delegar atribuições ao Vice-Presidente;

Art. 26“. Compete ao Vice-Presidente.
I- Executar as atribuições que lhe forem delegadas;
Il- Substituir o Presidente nos seus impedimentos eventuais ou nos seus
afastamentos temporários.

Art. 27“. São atribuições conjuntas do Presidente e do Vice-Presidente.
I- Cuidar para que a CIPA disponha de condições necessárias para o

desenvolvimento e seus trabalhos;
Coordenar e supervisionar as atividades da CIPA, zelando para que os objetivos
propostos seiam alcançados;
Delegar atribuições aos membros da CIPA;
Promover o relacionamento da CIPA e do setor de segurança do trabalho;
Divulgar as decisões da CIPA a todos os servidores públicos municipais;

VI- Encaminhar os pedidos de reconsideração das decisões da CIPA;
VII- Constituir a comissão eleitoral.

Funcionamento

Art. 28”. A CIPA terá reuniões ordinárias mensais, em local apropriado e de acordo com
calendário preestabelecido, durante o horário de expediente da Administração Pública
Municipal.

Parágrafo único - Em caso de a reunião se dar fora do horário de expediente do
Servidor, 0 mesmo acumulará essa horas em banco de horas, pdendo as mesmas serem
utilzadas numa necessidade específica. (emenda modificativa)

Art. 29”. As atas das reuniões serão assinadas pelos presentes e suas cópias terão
encaminhamento, para consulta, podendo ser por meio eletrônico, aos seus membros, e
ficarão sob a guarda da CIPA e da Administração Pública Municipal.

Art. 30º. A CIPA deverá realizar reuniões extraordinárias quando:
I- Houver denúncia de situação de risco grave e iminente que determine aplicação de

medidas corretivas de emergência;
II— Ocorrer acidente do trabalho grave ou fatal;
IIl- Houver solicitação expressa de uma das representações.

Art. 30º. As decisões da CIPA serão preferencialmente tomadas por consenso.
& 1ª Não havendo consenso, e frustradas as tentativas de negociação direta ou com

mediação, será instalado processo de votação, registrando-se a ocorrência na ata de
reunião.
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52” Das decisões da CIPA caberá pedido de reconsrderaçao, mediante requerimento
devidamente justificado, que deve ser apresentado até a data da realização da próxima
reunião ordinária, quando será analisado, devendo então o Presidente e o Vice-Presidente
efetivarem os encaminhamentos necessários.

Art. 31". O membro titular que faltar a mais de 04 (quatro) reuniões ordinárias da CIPA, sem
justificativa, perderá o mandato sendo substituído por suplente.

& tº A vacância definitiva de cargo, ocorrida durante o mandato, será suprida por
suplente, obedecida a ordem de colocação decrescente constante da ata de eleição,
devendo os motivos ser registrados em ata de reunião.

& zº Em caso de afastamento definitivo do Presidente, a Administração Pública
Municipal, através dos responsáveis pelos setores, indicará, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
o substituto, preferencialmente dentre os membros da CIPA.

5 gº Em caso de afastamento definitivo do Vice-Presidente, os membros títularesdos
representantes dos servidores públicos municipais, escolherão entre si o respectivo
substituto, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

Art. nº. Caso não existam suplentes durante os primeiros 6 (seis) meses do mandato para
ocuparem o cargo vago, a Administração Pública Municipal deverá realizar eleição
extraordinária, cumprindo todas as exigências estabelecidas para o processo eleitoral,
exceto quanto aos prazos, que devem ser reduzidos pela metade.

& 1º O mandato do membro eleito em processo eleitoral extraordinário deve ser
compatibilizado com o mandado dos demais membros da Comissão.

52“ O treinamento do membro eleito em processo extraordinário deve ser realizado :

no prazo máximo de trinta dias, contados a partir da data da posse. i

l

Disposições finais
l

i

Art. 33”. A Administração Púbica Municipal, , deverá iniciar os processos de constituição da i

CIPA, imediatamente a partir da promulgação desta Lei. ]

i

Art. 34º. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelas dotações próprias
consignadas Orçamento Municipal vigentes, suplementadas se necessário, ficando
autorizada a correspondente abertura de crédito orçamentário. ,

l

Art. 35º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em i

contrário, especialmente Lei 1953 de 22 de agosto de 2018. i

i

Art. 36º Os demais dispositivos não constantes nessa Ieí, deverão seguir o disposto na
Norma Regulamentadora Número 5 — NR-os da portaria Mtb nº 3.214 de 08 de junho de 1978
— Comissão Interna de Prevenção de Acidentes e Assédio — CIPA e suas atualizações.
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LEI Nº 2.134 DE 05 DE MARço DE 2024.
(Cria gratificação para os servidores públicos municipais que atuarem nas Comissões de Concurso
Público/Processo Seletivo, Sindicância/Processo Administrativo Disciplinar, Estágio Probatório,

Licitação/Pregoeiro/Agente de Contratação, e dá outras providências)

Rogerio Conceição dos Santos, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1“ - Ficam criadas as funções gratificadas a serem concedidas aos
servidores ocupantes de emprego público efetivo e aos comissionados, que serão
atribuídas e pagas juntamente com os valores correspondentes ao salário, aos
integrantes investidos por Portaria para atuarem nas Comissões de Concurso
Público/Processo Seletivo, Sindicância/Processo Administrativo Disciplinar, Estágio
Probatório, Licitação/Pregoeiro/Agente de Contratação, na seguinte forma:

I - Nas Comissões de Concurso Público/Processo Seletivo, Sindicância/Processo
Administrativo Disciplinar, os membros farão jus a uma gratificação por processo
instaurado e concluído, no valor de R$: 1.000,00 (um mil reais) ao presidente, e R$:

800,00 (oitocentos reais) aos demais membros.
II — Nas Comissões Estágio Probatório, Licitação/Pregoeiro/Agente de

Contratação, os membros farão jus a uma gratificação mensal no valor de R$: 800,00
(oitocentos reais) ao Presidente das Comissões/Pregoeiro/Agente de Contratação e, R$:

500,00 (quinhentos reais) aos demais membros.
III — O advogado designado para assessorar os trabalhos fará jus a uma

gratificação mensal de R$: 800,00 (oitocentos reais), para assessoramento da Comissão
de Licitações, e de R$ 800,00 (oitocentos reais) por processo instaurado e concluido,
para assessoramento das Comissões de Sindicância/Processo Administrativo Disciplinar.

& 1ª - O servidor poderá acumular funções relativas às atividades previstas no
inciso [, bem como com as previstas no inciso II, fazendo jus a gratificação para cada
atribuição.

& zº - Na hipótese de acumulação de funções descritas no inciso II, O servidor
fará jus somente a uma gratificação.

Artigo zº - Os membros suplentes para as funções supramencionadas, somente
farão jus a gratificação correspondentes quando no exercício efetivo da função, que
será devidamente documentada e enviada para a aprovação do responsável p
Departamento Pessoal e de Recursos Humanos. &— k
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Parágrafo único - O membro titular que vier a ser substituído por seu suplente,
não fará jus ao recebimento da gratificação prevista nesta Lei, durante o período de
substituição.

Artigo 3” - Em nenhuma hipótese a gratificação se incorporará aos vencimentos
dos servidores públicos investidos nas funções elencadas nos artigos anteriores,
perdurando apenas enquanto exercerem efetivamente as funções para as quais foram
designados.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de
dotações no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

Artigo 5“ - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Analândia, 05 de março de 2024.

É “

Rogerio Cªnceiçãofos Santos
Pre eito Mu lcipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

LEI MUNICIPAL N.º 2135 DE 05 DE MARÇO DE 2024

Promove adequação orçamentária no (âmbito do Município da
Estância Climática de Analandia e autoriza a abertura de crédito
adicional especial ao orçamento anual de 2024 no valor de
R$2.178.423,00 [dois milhões, cento e setenta e oito mil e
quatrocentos e vinte e três reais). "

ROGERIO CONCElÇÃO DOS SANTOS, Prefeito do Município da Estancia Climatica de Analândia,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts, 165, 55“: 167,
inciso V da Constituição Federal, faço saber que a Cãmara Municipal da Estância Climática de
Analandia decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Artigo lº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Municipio de
Analandia um crédito adicional especial, no valor de R$ 2.178.423,00 (dois milhões, cento e setenta e
oito mil e quatrocentos e vinte e três reais), para atender despesas do Convênio nº 075/2023 —

Secretaria de Turismo e Viagens do Governo do Estado de SP, conforme demonstrativo abaixo:

01

11.0!

23.695.9021.I.089

*

mesª
4,4905100 Obras e Instala ões 2100 2178.423 00

Artigo 2º - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo iº desta Lei serão provenientes
de excesso de arrecadação a ser verificado através dos repasses Estadual, conforme previsto do
Convênio supracitado,

Artigo 3º - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluidas:
17 na Lei nº 2033] de 28 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA):
ll - na Lei nº 2109, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO): e,
111 , na Lei nº 2126, de 18 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Artlgo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal Analãn 'a, 05 e março de 2024.

SANTOS

Av. 04, nº. 381, Centro-Analândia - SP, CEP 13.550-000
Tel: (19) 3566 — 9090

www.analandia.sp.gov.br
Página 1 de 1
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LEI Nº 2.136 DE 05 DE MARÇO DE 2024
(CRIA ESTABILIDADE NO ENQUADRAMENTO DOS MOTORISTA JUNTO A UBS)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Analândia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
em vigor.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte LEI:

Artigo 1º - Fica fazendo parte do quadro de empregados do setor de saúde do municipio de
Analândia (UBS), os ocupantes do emprego permanente de motorista que estiver exercendo suas
funções de transporte dos serviços de locomoção entre transferências, altas e atendimentos de
agendamentos da saúde local e intermunicipal na data de promulgação desta lei.

Artigo zº - Os profissionais mencionados no artigo primeiro que se encontrarem prestando seus
serviços na saúde local na data da publicação desta lei ficam impedidos de serem transferidos,
exceto:

I— Por enquadramento por motivo de saúde;
ll- Por motivo de nomeações em outra função como cargos eletivos desde que haja
compatibilidade de horário e ou em comissão;

III- A pedido do próprio funcionário;
IV- Pelo cometimento de infração disciplinar cometida no local de trabalho.

Parágrafo único — O empregado que solicitar sua transferência deverá justificar seu pedido através
de documentos comprobatórios que serão apreciados pela administração dentro de 10 dias,
período no qual o empregado deverá aguardar no setor lotado.

Artigo 3“ - O empregado lotado na saúde que não tiver interesse em permanecer no setor, deverá
manifestar-se por escrito junto ao prefeito dentro de 30 dias contados da promulgação da presente
lei, sendo remanejado a outro setor.

Artigo 4“ — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 1ª de abril
de dois mil e vinte e quatro, revogadas as disposições em contrário.

Prefeito Municipal da Estância Climática Analâ arço de 2024.

Rogerio Co ceição'
Prefeito Muni ipal

Avenidn 4, 381 - Fone: (l9)3566—9090— CEP: 13550-000 - Analândia/SP.
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LEI Nº 2.137 DE 05 DE MARÇO DE 2024
(INSTITUI o BENEFÍCIO DO AUXÍLIO SOCIAL NUTRICIONAL Aos APOSENTADOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÉNCIAS)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação em vigor

FAZ SABER que a Cámara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte LEI

ARTIGO 1º - Fica instituído nesta Lei o direito do trabalhador aposentado ao
beneficio do Auxílio Social Nutricional, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais)
mensais no âmbito da Administração Pública do Município de Analândia-SP.

ARTIGO 2“ — Somente fará jus a este direito o trabalhador aposentado por tempo
de serviço/contribuição e que venha a se desligar do vínculo empregatício da
Prefeitura Municipal de Analândia a partir da vigência da presente lei.

Parágrafo único. Fica assegurado o direito ao auxilio social nutricional aos
aposentados que continuam em ativo exercício da função que adquiriram o direto
de se aposentar antes da Emenda Constitucional nº 03 de 13 de novembro de 2019,
os quais passarão a ser contemplados com o presente beneficio logo que
cessarem seu vínculo empregatício com a Prefeitura do Municipio.

ARTIGO 3" — É assegurado também o direito ao Auxilio Social Nutricional ao
servidor aposentado por invalidez de caráter permanente que venha ser motivada
por qualquer acometimento de saúde que não permita mais o exercício ativo de
suas funções.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, caso haja a reintegração do trabalhador no
quadro, o trabalhador deixa de receber o Auxílio Social Nutricional e volta aos
direitos dos demais trabalhadores efetivamente no exercicio funcional.

ARTIGO 4ª — O benefício do auxílio social nutricional de que se trata a presente lei é
de exclusividade do trabalhador titular do emprego, cessando com a sua morte e
não se transferindo aos herdeiros, não se igualando ao direito de pensão e não se
incorporando para nenhum fim de direitos.

ARTIGO 5ª - O trabalhador que deixar seu âmbito familiar, sendo colocado em
clínicas de repouso ou asilos como residente, ou privado de sua liberdade cessará
o direito ao benefício do auxílio social nutricional. &

Avenidn 4. 381 - Fone: (l9)3566—9090- CEP: 13550-000 - Analandia/SP.
email: ' t «» andia. . v.br | site: www.emimdin.sp.aov.br
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ARTIGO 6” — É vedado o acúmulo do benefício do auxílio social nutricional com o
cartão alimentação referente a uma cesta básica de alimentos, sendo de naturezas
distintas entre si.

ARTIGO 7 - O benefício do Auxílio Social Nutricional abrange todos os
aposentados nos termos desta Lei, sem comparação de remuneração ou
vencimentos dos trabalhadores ativos no exercício da função, e será corrigido na
mesma data base anual dos funcionários ativos, o mês de abril, pelo índice de
IPCA.

ARTIGO 8“ - Esta Lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias e entra
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de fevereiro
de 2025.

Prefeito Municipal da Estância

0%9 na ndia, 05 de março de 2024.

Rogerio Co eiçãó bs Santos
Prefeito Municipal

_ 1
Avenida 4. 381 - Fone: (1935664090- CEP: 13550-000 - Analândia/SP.
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LEI Nº 2.138 DE 15 DE MARÇO DE 2024

(INSTITUI o BENEFÍCIO DO AUXÍLIO FARMÁCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação em vigor.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte LEI:

ARTIGO 1“ — Fica instituído nesta Lei o direito de todos os empregados públicos
municipais ao benefício do Auxílio Farmácia, no valor de R$ 150,00 (cento e
cinquenta reais) mensais, no âmbito da Administração Pública do Município de
Analândia-SP.

Parágrafo único. O auxilio de que trata a presente Lei assegura o direito a todos os
trabalhadores em efetivo exercício no serviço público municipal e somente
beneficiará os trabalhadores que mantiverem vínculo empregatício com a
Prefeitura.

ARTIGO zº - Os trabalhadores que vierem a se afastar por motivos de acidente de
trabalho não sofrerão a suspensão do benefício, permanecendo como se em
exercício estivessem pelo tempo que perdurar seu afastamento.

ARTIGO 3ª - Os trabalhadores que vierem a ser reconduzidos ao trabalho com
restrições e ou readequados em outra função por motivo de saúde não sofrerão a
perda do beneficio do auxilio farmácia.

ARTIGO 4“ — Os trabalhadores que se aposentarem por invalidez tendo como
motivação constatada acidente de trabalho terão garantido o direito ao benefício
do auxnio farmácia até que venha a ocorrer sua aposentadoria por tempo de
serviço.

ARTIGO 5ª - Os valores correspondentes ao auxílio farmácia nunca deverão ser
utilizados para compras de ítens que não correspondem ao auxílio medicamento e
material de insumo, assim compreendidos:

I — Medicamentos de uso tópico, intravenoso, intramuscular, via oral, assepsia, e
materiais de consumo e insumos, seringas, agulhas, soluções, gazes, faixas,
esparadrapos e ou outros adesivos, fraldas, lenços, mamadeiras, chucas e
Chupetas.

ale?
Avenide 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13550-000 - Analandia/SP.
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|I — Itens de uso tópico diferenciados, tais como xampus ou outros cosméticos
para tratamento de saúde da pele ou ao couro cabeludo, desde que com a
respectiva indicação médica.
ARTIGO 6º - O auxilio farmácia deverá ser creditado em forma de cartão
magnético e corrigido na mesma data base instituída para reajuste salarial de
todos os trabalhadores.

Parágrafo único. Os valores do auxílio farmácia serão corrigidos pelo índice de
IPCA, podendo ser maior caso o orçamento do municipio permita a reposição e um
reajuste a maior.

ARTIGO 7” - Esta Lei correrá por conta de dotações orçamentárias próprias e entra
em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de setembro
de 2024.

Prefeito Municipal da Estância

Wªde
nai“ dia, 05 de março de 2024.

Rogerio
Prefeito Municipal

Avenida (, 381 - Fone: (””S“-9090- CEP: 13550-000 - Analândia/SB
email: gabineteçajanªlªdiaspgºmbr ! site: www.anahndia.sp.gov.br
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LEI Nº 2.139 DE 05 DE MARÇO DE 2024
(DISPÓE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO P.D.V. - PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO Dos SERVIDORES PÚBLICOS DO

MUNICÍPIO DE ANALÃNDIA — sÃo PAULO)

ROGERIO CONCEIÇÃO SANTOS, Prefeito Municipal da Estância Climática de
Analândia, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte LEI:

ARTIGO 1“ — A presente Lei institui o Programa de Desligamento Voluntário (PDV)
dos empregados públicos lotados na Prefeitura Municipal de Analândia, Estado de
São Paulo.

ARTIGO zº - Podem aderir ao Programa de Desligamento Voluntário os servidores
civis da administração pública direta, ocupantes de cargos efetivos ou em estágio
probatório.

PARÁGRAFO ÚNICO — Estão excluídos do Programa de Desligamento Voluntário os
servidores públicos que:

I —Tenham requerido aposentadoria;

II — Em estágio probatório;

II — Estiver respondendo Sindicância, Processo Administrativo Disciplinar
ou Inquérito Judicial para apuração de falta grave, durante seu trâmite
até final decisão desde que esta não implique em perda do cargo.

ARTIGO 3“ - Os critérios indenizatórios serão os seguintes:

I - O empregado que contar com até 5 anos de efetivo exercício terá
direito do recebimento de 1 salário de referência do emprego;
| — O empregado que contar com mais 5 anos e até 10 anos de efetivo
exercício terá direito do recebimento de 2 salários de referência do
emprego;

III — O empregado que contar com mais 10 anos de efetivo exercício terá
direito dO recebimento de 3 salários de referência do emprego;

Avenido 4, 381 - Fone: (l9)3566-9090- CEP: 13550-000 - Anailndin/ SP. ,
email: ªºineteªâmnlundin.gº,gºv.br | site: www.enalmdh.sp.zov.br /
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ARTIGO 4“ - O Poder Executivo reserva-se no direito de apreciar os pedidos de
adesão ao Programa de Desligamento Voluntário dentro do prazo de 15 (quinze)
dias depois de solicitado, podendo deferi-Io ou não em virtude de estrito interesse
do Poder Público e da necessidade do setor em que o empregado estiver lotado.

ARTIGO 5ª — Tendo-se em vista a especialidade da presente lei, o servidor público
que optar pela despedida voluntária será considerado como dispensado, sem justa
causa, para efeitos da indenização compensatória prevista no artigo 7º, inciso I da
Constituição Federal, combinado com o artigo 10, inciso I do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, exceto para fins de Seguro Desemprego.

ARTIGO 6ª - O Programa de Desligamento Voluntário entra em vigor a partir da
promulgação desta lei, podendo os optantes aderir ao programa dentro do prazo
de 90 (noventa) dias, prorrogável uma vez de acordo com o interesse público
mediante decreto do executivo.

ARTIGO 70 - Os pedidos para formalização da adesão ao programa serão feitos junto
à Seção de Protocolo da prefeitura municipal, que dará o devido encaminhamento.

ARTIGO 8º - As despesas decorrentes corn a execução desta Lei ocorrerão por conta
das verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 9“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Cli ia, 05 de março de 2024.

Rogéri Co ceiçãpd sSantos
Pre 'to Muni ipal
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LEI Nº 2.140 DE 05 DE MARÇO DE 2024
(cONcEDE AUMENTO, REPOSIÇÃO NOS VENCIMENTOS E REMUNERAçõEs BÁSICAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICIPIO DE ANALÃNDIA, CARTÃO ALIMENTAÇÃO E INDENIZAÇÃO/RESSARCIMENTO ALIMENTAÇÃO MOTORISTAS)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Analândia, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação
em vigor.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte LEI:

ARTIGO 1º - Fica concedido reajuste salarial, com aumento real em 2,39% (dois virgula trinta
e nove por cento) e reposição salarial em 4,51% (quatro virgula cinquenta e um por cento) —

IPCA, nos vencimentos e remunerações dos empregados públicos do Municipio de
Analândia e do Magistério Público Municipal, ocupantes de empregos permanentes e em
comissão e Conselho Tutelar a partir de 1º de abril de 2024.

ARTIGO zº - Para o cartão alimentação Será aplicado R$ 150,00 (20% vinte porcento) a partir de 1o

de abril de 2024 e R$ 100,00 (13,33% treze vírgula trinta e três por cento) a partir de 1º de setembro de
2024.

ARTIGO 3” - Para índenização/ressarcimento da alimentação dos motoristas previsto na Lei

Municipal nº 1.865/2016 será aplicado 4,51 % (quatro virgula cinquenta e um por cento) —

IPCA para 1º de abril de 1024.

ARTIGO 4º - AS despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de
verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 5ª - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 1ª

de abril de dois mil e vinte e quatro, revogadas as disposições em contrário.

Prefeito Municipal da Estância Climática d nal”
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|_.EI Nº 2.141 DE 05 DE MARÇO DE12024
_(CONCEDE AUMENTO, REPOSIÇAO NOSIVENCIMENTOS E REMUNERAÇOES BASICAS E CARTAO ALIMENTAÇÃO DOS

SERVIDORES PUBLICOS DO PODER LEGISLATIVO DE ANALANDIA).

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de
Analândia, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação em vigor.

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte LEI:

%

1

ARTIGO 1º — Fica concedido reajuste salarial, com aumento real em 6,6% (seis virgula seis por
cento) e reposição salarial em 3,8% (três virgula oito por cento) — INPC, nos vencimentos e

&

remunerações dos Servidores Públicos do Poder Legislativo de Analândia a partir de 10 de abril
de 2024.

ARTIGO 2º - Para o cartão alimentação será aplicado R$ 150,00 (20%) vinte por cento) a partir
de lº de abril de 2024 e R$ 100,00 (13,33%) treze vírgula trinta e três por cento) a partir de lº
de setembro de 2024.

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de
verbas próprias do Orçamento vigente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 1.668/2009.

de abril de dois mil e vinte e quatro, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândi 05 de março de 2024.

ARTIGO Sº - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 1<J

*

i

Rogério C ceiçãa' os Santos
Pr eito Mun/' Ipa/
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AN EXO II

QUADRO SALARIAL DOS SERVIDORES DA CÁMARA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA
CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

GRUPO NB GRUPO NM GRUPO NS

PADRÃO NB-Dl NB-02 NM-Ol NM-Oz NS-Ol NS-OZ

1 2113,19 2254,05 2852,29 3042,99 4969,36 6032,34
2 2176,59 2321,68 2937,86 3134,28 5118,44 6213,31

3 2241,88 2391,33 3025,99 3228,31 5271,99 6399,71

4 2309,15 2463,07 3116,78 3325,16 5430,15 6591,70
5 2378,42 2536,96 3210,28 3424,91 5593,05 6789,46
6 2449,77 2613,07 3306,59 3527,66 5760,85 6993,14
7 2523,26 2691,46 3405,79 3633,49 5933,67 7202,93

8 2598,96 2772,20 3507,96 3742,49 6111,68 7419,02

9 2676,93 2855,37 3613,20 3854,77 6295,03 7641,59

10 2757,24 2941,03 3721,60 3970,41 6483,88 7870,84

11 2839,96 3029,27 3833,25 4089,52 6678,40 8106,97
12 2925,16 3120,14 3948,24 4212,20 6878,87 8350,17

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 05 de março de 2024.
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 090 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANA LETICIA TRISTÃO DUZ, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 27.256.920-3 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
289.515.188-17, de SECRETÁRIA MUNICIPAL TURISMO, JUVENTUDE, ESPORTE,
LAZER E CULTURA cuja nomeação se deu através de Portaria nº 109/2021 e em
conformidade com a Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas
posteriores alterações e com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

roseIE, os Santos
Prefeito Murticipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dós SantosEe

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 091 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANA PAULA MUNHOZ, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 24.339.719-7 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
249.355.698-40, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
E MEIO AMBIENTE cuja nomeação se deu através de Portaria nº 057/2024 e em
conformidade com a Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas
posteriores alterações e com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.dt dgs Santos
Prefeito Municipal

”

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

í
FÃ

í
Rogerio Co Santos

Prefeito Munigípal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 092 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, APARECIDA RUTE RODRIGUES DE SOUSA

PICCINI, portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.320.8701 SSP/SP e
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 357.151.818-79 de SECRETÁRIA MUNICIPAL DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, cuja nomeação se deu através de Portaria nº
004/2024, retornando ao emprego permanente de COORDENADOR DE CRAS em
conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

ceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 093 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR àa partir desta data, GRAZIELE DE OLIVEIRA BESSA,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 43.360.709-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 367.623.968-79, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE cuja
nomeação se deu através de Portaria nº 033/2022 e em conformidade com a Lei

Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas posteriores alterações e
com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dê

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 156

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 094 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da

Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, KELLY REGINA DOS SANTOS SOARES

JULIO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.115.997-1 SSP/SP e inscrito(a)

no CPF/MF sob nº 296.169.318-73, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃOcuja
nomeação se deu através de Portaria nº 006/2024 e em conformidade com a Lei

Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas posteriores alterações e

com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti ia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição des/Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conéeição dós Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalânooTI Ao NAMaia! raEt

PORTARIA Nº 095 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, LEVI BATISTA DE MELO portador(a) da
cédula de identidade RG nº 25.605.738-2 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
133.167.528-62, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PROJETOS, OBRAS E HABITAÇÃO
cuja nomeação se deu através de Portaria nº 030/2024 e em conformidade com a
Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015 com suas posteriores alterações e
com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

F

Rogerio Conceição dos Santos

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 096 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANA CAROLINA ORLE MESTRE,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 42.995.332-X SSP/SP e inscrito(a) no

CPF/MF sob nº 337 646 048 59, de CHEFE DE DIVISÃO cuja nomeação se deu

através da Portaria 059/2021 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06

de março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática-de Anal ndia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dós Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
:stância Climática de Analânc
PORTARIA Nº 097 DE 10 DE MAIO DE 2024

(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANDRE LUIIZ BERTOLE, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 32.572.844-6 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 330
983 698 33 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, cuja
nomeação se deu através de Portaria nº 061/2020, retornando ao emprego
permanente de Assistente Administrativo em conformidade com as Leis

Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Concei

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalâncaIT

A
aço SEAMalasA

PORTARIA Nº 098 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR à partir desta data, CHEURE DANGELES DE FREITAS SILVA,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.960.515-3 SSP/SP e inscrito(a) noCPF/MF sob nº 356 622 438 22 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO,cuja nomeação se deu através de Portaria nº 069/2024, retornando ao
emprego permanente de Recepcionista em conformidade com as Leis
Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Clim e Análândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 099 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ELIZABETE DE BRITO, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 33.123.792-1 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 267
211 648 25 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, cuja
nomeação se deu através de Portaria nº 038/2024, retornando ao emprego
permanente de Monitor Escolar/Projetos Sociais em conformidade com as Leis
Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dds Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio ConCeição dos Santos
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 162

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 163

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 100 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, LUCIMARA ALVES PERES, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 18.127.622-7-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 085
720 098 41, de CHEFE DE DIVISÃO cuja nomeação se deu através da Portaria
078/2024 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de março 2015,
com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaO Analâfidia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dg's Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Concéição dós Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
|

stância Climática de AnalâncETTA ÇA Do NAS,aoDen PESEo)

PORTARIA Nº 0101 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 99/2023 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR à partir desta data, a Portaria nº 8o de 01 de abril de 2024 que
designa a empregada pública municipal ALCIONE GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 197 017 868 07, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Monitor Escolar/Projetos Sociais, para exercer a função gratificada de LÍDER na
Secretaria da Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

&
PrefeitoMunicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Rogerio Confeição dog Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analând

PORTARIA Nº 102 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 26/2019 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 26 de 07 de abril de 2019 que
designa o empregado público municipal ANTONIO CARLOS ROCHA JUNIOR
portador(a) da cédula de identidade RG nº 34.030.249-5 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 297.787.398-89, ocupante do cargo de provimento Agente
Administrativo, para exercer a função gratificada de LÍDER na Secretaria da
Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Con

Prefeito Munigipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând;

AD Agi.

—
A GNTEMo ANDIREe

PORTARIA Nº 0103 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 81/2021 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 81 de 06 de junho de 2021

que designa a partir desta data, o empregado público municipal CLAUDIO ALEX

GONÇALVES CARVALHO, portador (a) da cédula de identidade RG nº 40.858.207-8
SSP/SP e inscrito (a) no CPF/MF sob nº 230.905.488-79, ocupante do cargo de

provimento efetivo de Tecnólogo Químico para exercer a função gratificada de
LÍDER junto ao Departamento de Saneamento, em conformidade com a Lei

Complementar 10/2015 e suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024. ERogerio Conceição dokb Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalândSE Lo De IN,)psiPSo PORTARIA Nº 0104 DE 10 DE MAIO DE 2024

(REVOGA PORTARIA 70/2024 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 70 de 01 de abril de 2024 que
designa a partir desta data, a empregada pública municipal KAREN SORENSEN,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 27.179.991-2 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 187.146.788-88, ocupante do cargo de provimento efetivo de Oficial
Administrativo para exercer a função gratificada de LÍDER junto ao Departamento
de Pessoal/RH, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024.

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
'stância Climática de Analânc

aan

PORTARIA Nº 105 DE 10 DE MAIO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da

Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições

legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, THALITA MARIANE CALCAGNI,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.617.857-8 SSP/SP e inscrito(a) no

CPF/MF sob nº 320 536 158 00, de ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE cuja

nomeação se deu através da Portaria 053/2024 e em conformidade com a Lei

Complementar 10 de 06 de março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti dia, 10 de maio de 2024.

Rogerio Con
Prefeito Municéipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 10 de maio de 2024.

Rogerio Con
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 0106 DE 10 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 65/2024 QUE DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO PARA FUNÇÃO DE SUPERVISOR RESPONSÁVEL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR à partir desta data, a Portaria nº 65 de 25 de março de 2024
que designa WALDECY PAIUTA, empregado público efetivo como Supervisor, como
responsável por todo o setor de supervisão do município.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 10 de maio de 2024.
/

Rogerio Concei ão das Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 10 de maio de 2024. >“CLARogerio Congeição dos Santos

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân:

PORTARIA Nº 107 DE 13 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 14/2021)

Silvana Marcia Perin Campbell Penna, Prefeita Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR, a partir desta data, a portaria 14 de o5 de janeiro de 2021 que
designa WALDECY PAIUTA, empregado público efetivo como supervisor, como
responsável pela manutenção das estradas municipais e vias públicas

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

xPrefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 13 de maio de 2024.

Silvana Maretá Perin Ca Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 13 de maio de 2024.

Cia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

CEsTE 15 5/2)
h 28 (ES L/ em

Silvana
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Prefeitura Municipal da
|

stância Climática de Analânc
PORTARIA Nº 109 DE 14 DE MAIO DE 2024

(REVOGA PORTARIA 49/2024 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR, a partir desta data, a Portaria nº 49 de 07 de março de 2024

que designa a empregada pública municipal CAMILA MARCONI BRANDÃO,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 305.265.378-41, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professora de Educação Infantil para exercer a função gratíficada de líder junto a

Secretaria da Educação

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

a de AnalâPrefeitura Municipal da Estância Clim dia, 14 de maio de 2024.

Silvana

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 14 de maio de 2024.

Silvana Marda Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 110 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal

da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições

legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, APARECIDA RUTE RODRIGUES DE SOUSA

PICCINI, portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.320.870-1 SSP/SP e

inscrito(a) no CPF/MF sob nº 357.151.818-79, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL em conformidade com a Lei Complementar nº 10/2015

com suas posteriores alterações e com à Lei Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

ândia, 14 de maio de 2024.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 14 de maio de 2024.

Silvana Marci ampbellPenna
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 111 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR à partir desta data, CAMILA ASSONI ANTIQUEIRA, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 40.858.644-8 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
314.296.868-71, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TURISMO, JUVENTUDE,
ESPORTE, LAZER E CULTURA em conformidade com a Lei Complementar nº
10/2015 com suas posteriores alterações e com a Lei Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Silvana MáreiaPerin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana Mãàrcra ê

Prefeita Municipal
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UD

ãÃ
Prefeitura Municipal da

tância Climática de AnalândETNIA, A ATATEM
SS

ANDIAÉo
PORTARIA Nº 112 DE 14 DE MAIO DE 2024

(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, GRAZIELE DE OLIVEIRA BESSA, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 43.360.709-9 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
367.623.968-79, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE em conformidade com
a Lei Complementar nº 10/2015 com suas posteriores alterações e com a Lei

Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Silvana M5rcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana Mare
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
|

tância Climática de Analând
PORTARIA Nº 113 DE 14 DE MAIO DE 2024

(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICI PAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, KELLY REGINA DOS SANTOS SOARES
JULIO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.115.997-1 SSP/SP e inscrito(a)
no CPF/MF sob nº 296.169.318-73, como SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
em conformidade com a Lei Complementar nº 10/2015 com suas posteriores
alterações e com a Lei Municipal 2006/2020

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti ndia, 14 de maio de 2024.

Silvana Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana Ma rin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 114 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, à partir desta data, ANA CAROLINA ORLE MESTRE,
portador(a) da cédula de Identidade RG 42.995.332-X e inscrito(a) no CPF/MF sob
nº 337.646.048-59 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO, junto ao Departamento Pessoal e Recurso Humanos, referência salarial
EC-02, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

SS

Silvana ampbell Penna
Prefeita Municipal
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— Prefeitura Municipal da
tância Climática de AnalâncAD Afao A A NTEM7 oalo PEA oa

PORTARIA Nº 115 DE 14 DE MAIO DE 2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, à partir desta data, MICHELE MUNIZ ANDRADE, portador(a)
da cédula de Identidade RG 40.858.547-X e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
356.800.428-35 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO,
junto à Secretaria Municipal da Saúde, referência salarial EC-02, em conformidade
com as Leis Complementares 09 e 10/2075.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 14 de maio de 2024.

Silvana MaFetrPETmEampbell Perma
Prefeita Municipal
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F
Prefeitura Municipal da

Estância Climática de Analã
ii: ed

PORTARIA Nº 012 DE 12 DE JANEIRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, NATHALIA APARECIDA DIAS PEREIRA,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 46.71.4384 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 392.773.508-65, para o emprego de provimento efetivo de
COORDENADORA PEDAGÓGICA, referência salarial R$ 3.903,72, em virtude de sua
aprovação em 11º lugar em Concurso Público 002/2022, e em conformidade com as
Leis Complementares 09/2015, 10/2015 e 24/2022.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas asdisposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Apálândia, 12 de janeiro de 2024.IllRogerid Coceiçãd dosSantos

Rogerio Conceição 496 Santos
Preféto Munidpal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email; gabinete(vanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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tância Climática de AnalâncoALAS

PORTARIA Nº 125 DE 20 DE MAIO DE 2024.
(ALTERA PORTARIA QUE NOMEIA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA O EXERCICIO DE 2024)

Silvana Márcia Perin Campbell Penna, Prefeita
Municipal da Estância Climática de Analândia,
usando de suas atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - ALTERAR, a partir de 21 de maio de 2024, a portaria 17 de 17 de janeiro de
2024 que nomeia Pregoeiro e como membros da equipe de apoio, para julgar e
conduzir os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração
Municipal, substituindo o membro Daniel Carlos Figueiredo por Luiz Antonio
Aparecido Garbuio.

ARTIGO 2º - Em razão da alteração constando no artigo anterior, a equipe de apoio
ao pregoeiro fica com a seguinte composição:

EQUIPE DE APOIO:
Diego Noviscki Sodelli - CPF: 419.003.348-01
Eva Aparecida Perin — CPF: 123.375.778-48
Luiz Antonio Aparecido Garbuio - CPF: 094.540.138-82

SUPLETE:

Wagner Garcia Pintor — CPF: 260.506.078-00

ARTIGO 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais
disposições da portaria 17/2024.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de nalândia, 20 de maio de 2024.

Silvana Mutciá Perin Campbell Penna

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal daEstância Climática de Analândia
em 20 de maio de 2024.

A V ÁLITEE
SilvanaSA clá Perin Campbell Penna

Prefeito Municipal
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Do Prefeitura Municipal da
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PORTARIA Nº 126 DE 20 DE MAIO DE 2024.
(NOMEIA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO)

Silvana Márcia Perin Campbell Penna, Prefeita
Municipal da Estância Climática de Analândia,
usando de suas atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - ALTERAR,a partir de 21 de maio de 2024, a portaria 18 de 17 de janeiro
de 2024 que nomeia Agente de Contratação e membros da equipe de apoio, para
julgar e conduzir os Processos Licitatórios da Administração Municipal, substituindo
o membro Daniel Carlos Figueiredo por Luiz Antonio Aparecido Garbuio.

ARTIGO 2º - Em razão da alteração constando no artigo anterior, a equipe de apoio
ao pregoeiro fica com a seguinte composição:

EQUIPE DE APOIO:
Diego Noviscki Sodelli - CPF: 419.003.348-01
Eva Aparecida Perin — CPF:
Luiz Antonio Aparecido Garbuio - CPF: 094.540.138-82
SUPLETE:

Wagner Garcia Pintor - CPF: 260.506.078-00
ARTIGO 3º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais
disposições da portaria 18/2024.

Prefeitura Municipal da Estânciá Climática de Analândia, 20 de maio de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefç nicipal-da Estância Climática de Analândia

em 20 de maio de 2024.

MESilvana Marcia-Perin Campbell Penna
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 153 DE 05 DE AGOSTO DE 2024
(ALTERA PORTARIA 115/2024 E DESIGNA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - ALTERAR, a Portaria 115/2024 para DESIGNAR partir desta data,
MICHELE MUNIZ ANDRADE, portador(a) da cédula de Identidade RG 40.858.547-X
e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 356.800.428-35, ocupante do cargo de provimento
em comissão de CHEFE DE DIVISÃO,para prestar serviços junto ao Fundo Social de
Solidariedade, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EsStâncidO imática-dé Analândia, o5 de agosto de 2024.
RA A TSoAoA—AesCTA SL)

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em o5 de agosto de 2024. A

|

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 155 DE 06 DE AGOSTO DE 2024
(NOMEIA PRESIDENTE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o conteúdo do Ofício nº 088/2024, subscrito pela Sra. Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social, Aparecida Rute de Rodrigues de Sousa
Piccini, protocolo nº 4.818/2024.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, MICHELE MUNIZ ANDRADE, portador(a)
da cédula de Identidade RG 40.858.547-X e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
356.800.428-35, como Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município
da Estância Climática de Analândia.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânciá Climática-def? adia, 06 de agosto de 2024.

Silvana Márcia PerinCã pbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 156 DE 08 DE AGOSTO DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais :

CONSIDERANDOo teor do requerimento protocolado sob nº 4.862 — Livro 041 — Fls
o8 de 07/08/2024, por Saulo solicitando exoneração do cargo;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data SAULO XAVIER DE BARROS MIONE,
portador(a) da cédula de identidade RG 57.268.537-3 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob 436.029.418-25 do cargo de provimento efetivo de CONTROLADOR
INTERNO, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 41 de 13 de fevereiro de
2023, e em conformidade da Lei Complementar nº 09 de 06 de março de 2015, com
suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estânci ândia, 08 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 de agosto de 2024. à

i Za: j ESilvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analânc

AoA

PORTARIA Nº 157 DE 12 DE AGOSTO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, BRUNO LUIZ FORNITANO portador(a)
da cédula de identidade RG nº 33.959.478-0 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob 225
788 568 69, ocupante do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS, cuja nomeação se deu através da Portaria nº 122 de 17 de maio de
2024.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância-Elimática de Analândia, 12 de agosto de 2024.

. .*
MeoASilvana Maréia Perin Campbell Penna

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024. '

Silvana Márcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

12/08/24

NOS
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Prefeitura Municipal da
ústância Climática de Analând

PORTARIA Nº 158 DE 12 DE AGOSTO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, SANDRA FONTOURA ZALLA, portador(a)
da cédula de identidade RG 17.415.625-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 055
786 118 77, de CHEFE DE DIVISÃO cuja nomeação se deu através da Portaria 121 de
17 de maio de 2024 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de
março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância/Climática de Analândia, 12 de agosto de 2024.

Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 159 DE 12 DE AGOSTO DE 2024
(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, SANDRA FONTOURA ZALLA portador(a) da
cédula de identidade RG nº 17.415.625-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 055
786 118 77, de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS em
conformidade com a Lei Complementar nº 10 de 06 de março de 2075.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaClimáti dia, 12 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024.

Silva la Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analãâã

PORTARIA Nº 16 DE 17 DE JANEIRO DE 2024.
(NOMEIA ASSESSORIA JURÍDICA PARA LICITAÇÕES)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito
Municipal da Estância Climática de Analândia,
usando de suas atribuições legais e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 53, da Lei 14.133/2021.

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, à partir dessa data, a advogada Lidia Maria Coelho para
assessoria jurídica das licitações para o exercício de 2024.

ARTIGO 2º - No caso de impedimento da títular, fica nomeada como suplente a
advogada Bruno Santos Cappi que exercerá a função do titular impedido.

ARTIGO 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 17 de janeiro de 2024.

T

Rogerio Conceiçãodds Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 17 de janeiro de 2024.

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da é
tância Climática de Analând

e
PORTARIA Nº 160 DE 12 DE AGOSTO DE 2024

(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR, a partir desta data, BRUNO LUIZ FORNITANO, portador(a) da
cédula de Identidade RG 33.959.478-0 e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 225 788 568
69 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, referência
salarial EC-02, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Analândia, 12 de agosto de 2024.

A —
arciaPerin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Silvana

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de agosto de 2024.

: :

SilvanaACO Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
|

stância Climática de Analân
PORTARIA Nº 161 DE 13 DE AGOSTO DE 2024

(CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

SIILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 5010 em 13/08/2024 por Rafael
Scuracchio solicitando licença sem vencimento por até dois anos;

CONSIDERANDO que o artigo 82 da Lei Complementar 42 de o5 de março de 2024 autoriza
referida licença dispondo que “A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor
estável licença para tratar de assuntos particulares pelo prazo máximo de 02 (dois) anos
consecutivos, sem remuneração. ”;

CONSIDERANDO que o requerente Rafael Scuracchio preenche os requisitos da legislação supra
citada, tendo sido admitido para o emprego de provimento efetivo de Professor de Educação
Básica 11 - Educação Artística em 16/02/2011;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - CONCEDER, a partir desta data, LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES por 02 (dois)
anos ao empregado público municipal RAFAEL SCURACCHIO, ocupante do emprego permanente
de Professor de Educação Básica |! - Educação Artística, em conformidade com o artigo 82 da Lei

Complementar nº 42 de o5 de março de 2024.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analâ 13 de agosto de 2024.

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 13 de
agosto de 2024. :

Silvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 0163 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

SILVANA MARCIA PERIN CAMPBELL PENNA, Prefeita Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, PAULO RICARDO PIÃO JUNIOR,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 47.173.392-1 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 326.447.068-31, para o emprego de provimento efetivo de
CONTROLADOR INTERNO, NS-03, em virtude de sua aprovação em 05º lugar em
Concurso Público 003/2022, e em conformidade com as Leis Complementares 09 e
10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Cvmática defánalândia, 02 de setembro de 2024.2EcaEeSilvana Marcia Perin Campbell Penna
Prefeita Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 02 de setembro de 2024. PR

Silvana Me

D
PrefeitaMunicipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 025 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, MIRIAM MAGNA DE PAULA MORAES,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 13.109.273-X SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 022.505.688-71, para o emprego de provimento efetivo de
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICAIl - EDUCAÇÃO ARTÍSTICA,Faixa C — Nível |,

em virtude de sua aprovação em 5º lugar em Concurso Público 002/2019, e em
conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti nalândia, 01 de fevereiro de 2024.

Rogerio Cônçeição dof Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01de fevereiro de 2024.

Rogerio Conteição dos Santos
Preféito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalãE

PORTARIA Nº 026 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, ANDRESSA TAVARES CORREA MASCIA,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 34.638.665-2 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 301.403.378-22, para o emprego de provimento efetivo de
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, Faixa B - Nível |, em virtude de sua
aprovação em 11º lugar em Concurso Público 001/2022, e em conformidade com as
Leis Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climátiea-de Analândia, 01 de fevereiro de 2024.

Rogerio Conteição dosSantos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
emo1 de fevereiro de 2024.

EA
Rogerio Con£eição dgs Santos

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 027 DE01 DE FEVEREIRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARapartir desta data, JOSENIL PEREIRA DA CUNHA, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 46.867.693-4 SSP/SPe inscrito(a) no CPF/MF sob nº
320.887.118-05, para o emprego de provimento efetivo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, Faixa B - Nível |, em virtude de sua aprovação em 12º

lugar em Concurso Público 001/2022, e em conformidade com as Leis
Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de fevereiro de 2024.

Rogério Conkeiçãoldos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01de fevereiro de 2024.

Rogerio Conteiçáojdos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

Eai ie
PORTARIA Nº 028 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, PATRICIA MORANDI VALENTIN SANCHES,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.768.208-5 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 266.570.988-04, para o emprego de provimento efetivo de
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICAIl - INGLÊS, Faixa B — Nível |, em virtude de
sua aprovação em 1º lugar em Concurso Público 002/2023, e em conformidade com
as Leis Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de fevereiro de 2024.

Rogerio Corlceiçãofdos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01de fevereiro de 2024.

Rogerio Confeição-/os Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Anal,

EdocaPORTARIA Nº 29 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR, a partir desta data, ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA,

portadorda cédula de Identidade RG 46.258.692 e inscrito no CPF/MF sob nº 394

209 088 01, de SECRETÁRIO DE PROJETOS, OBRASE HABITAÇÃO, cuja nomeação

se deu atravésde portaria 56 de 13 de junho de 2022.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 02 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 02 de fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal da
ncia Climática de Analã

Ega, “Apa
PORTARIA Nº 30 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

(NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR,a partir desta data, LEVI BATISTA MELO,portador da cédula
de Identidade RG nº 25.605.738-2 SSP/SPeinscrito no CPF/MF 133.167.528-62 como
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROJETOS, OBRASE HABITAÇÃO.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 02 de fevereiro de 2024.

Rogerio Conci ão dog'Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 02 de fevereiro de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

Eai ie
PORTARIA Nº 028 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, PATRICIA MORANDI VALENTIN SANCHES,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 33.768.208-5 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 266.570.988-04, para o emprego de provimento efetivo de
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICAIl - INGLÊS, Faixa B — Nível |, em virtude de
sua aprovação em 1º lugar em Concurso Público 002/2023, e em conformidade com
as Leis Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de fevereiro de 2024.

Rogerio Corlceiçãofdos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01de fevereiro de 2024.

Rogerio Confeição-/os Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
ncia Climática de Analã

Ega, “Apa
PORTARIA Nº 30 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

(NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR,a partir desta data, LEVI BATISTA MELO,portador da cédula
de Identidade RG nº 25.605.738-2 SSP/SPeinscrito no CPF/MF 133.167.528-62 como
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROJETOS, OBRASE HABITAÇÃO.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 02 de fevereiro de 2024.

Rogerio Conci ão dog'Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 02 de fevereiro de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analândi

PORTARIA Nº 031 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO (A) PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, RHAUANY EDSON VASCONCELOS MOTTA,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 49.018.9301 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 415.523.058-56, para o emprego de provimento efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL, Faixa B - Nível |, em virtude de sua
aprovação em 10º lugar em ConcursoPúblico 001/2022, e em conformidade com as
Leis Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal dando de Ai

Rogerio Conceiçãodos Santos
Prefeito Municipal

lândia, 02 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em o2 de fevereiro de 2024.

KA
eição dgs Santos
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân:

E
PORTARIA Nº 032 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR,a partir desta data, ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA, portador
da cédula de Identidade RG 46.258.692 e inscrito no CPF/MF sobnº 394 209 088 01

para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, junto à Secretaria
de Projetos, Obras e Habitação, referência salarial EC-02, em conformidade com
as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal dao dy

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

alândia, 05 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 05 de fevereiro de 2024.

Prefeito Munitipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analâr
Edi sec red

PORTARIA Nº 033 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
(CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 5886 em 16/10/2023 por Sara
Venâncio dos Santos solicitando licença sem vencimento paratratar de assuntos particulares;

CONSIDERANDO que o artigo 77 da Lei Complementar 09/2015 autoriza referida licença
dispondo que “A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para
tratar de assuntos particulares pelo prazo máximo de 02 (dois) anos consecutivos, sem
remuneração.”;

CONSIDERANDO que a requerente Sara Venâncio dos Santos preenche os requisitos da
legislação supra citada, tendosido admitido para o emprego de provimentoefetivo de Técnica
de Enfermagem 01/06/2010;

RESOLVE:

ARTIGO1º - CONCEDER,a partir desta data, LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES por 02 (dois)
anos a empregada pública municipal ocupante do emprego permanente de Técnica de
Enfermagem SARA DOS SANTOS VENÂNCIO, em conformidade comoartigo 77 da Lei
Complementar nº 09 de 06 de março de 2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaATO os de fevereiro de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 05 de
fevereiro de 2024.

Rogerio Condeição dos Santos
Prefeíto Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 035 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGFRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDOo teor do Protocolo nº 0829 FI. 084 — Lv 039 - Data 06/02/2024
subscrito por Katia Pereira Lopes Vivaldini solicitando a exoneração do cargo
comissionado deChefe de Divisão

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, KATIA PEREIRA LOPES VIVALDINI,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 12.468.850 SSP/SPeinscrito(a) no
CPF/MF sob nº 050 482 896 76 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO, cuja nomeação se deu através de Portaria nº 088/23, retornando ao
emprego permanente de Professora de Educação Fundamental em conformidade
com asLeis Complementares 09 e 10/2015, com suasposteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti india, 07 de fevereiro de 2024.

Prefeito Mynicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de fevereiro de 2024. Mm

Rogerio Copceigão hos Santos
Preféito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

PORTARIA Nº 036 DE07 DE FEVEREIRO
DE2024

(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCFIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, CAMILA MARCONI BRANDÃO, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
305 265 378 41 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO,
junto à Secretaria da Educação,referência salarial EC-o2, licenciando-o do cargo
de provimento efetivo de Professora de Educação Infantil, em conformidade com
as Leis Complementares 09e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 07 de fevereiro de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de fevereiro de 2024.

Rogerio Coficei s Santos
Prefeito Muntcipal
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PORTARIA Nº37 DE 14 DE FEVEREIRO DE 202.
(CONCEDE LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO)

ROGÉRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 801 em 05/02/2024 por Denise
Taffarello solicitando licença sem vencimentopara frequentar curso de Pós Graduação;

CONSIDERANDO que o artigo 55 da Lei 1599/2007 - capítulo V, autoriza referida licença dispondo
“Para frequentar cursos de pós graduação, aperfeiçoamento ou deespecializações, relativos a suas
funções”, poderá ser concedida ao servidor estável licença para frequentar estudos pelo prazo
máximo de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.”;

CONSIDERANDO quearequerente Denise Taffarello preencheos requisitosda legislação supra
citada, tendosido admitido para o emprego de provimentoefetivo de Professor de Educação
Fundamental em 07/06/2023;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - CONCEDER, à partir desta data, LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO DE PÓS
GRADUAÇÃO por 02 (dois) anos ao empregado público municipal ocupante do emprego
permanente deProfessor de Educação Fundamental Denisse Taffarello, em conformidade com o
artigo 55 da Lei nº 1599 de 11 de outubrode 2007.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstâncianyRogerio Conceição flos Santos
Prefeito Municipal

14 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 14 de
fevereiro de 2024. AZ

o MadRogerio Conceição dds Santos
Prefeito Municipal
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di d

PORTARIA Nº 038 DE 20 DE FEVEREIRO DE2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, ELIZABETE DE BRITO, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 33.123.7924 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 267
211 648 25 parao cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, junto à
EMEF Profa Zezé Salles, referência salarial EC-o2, licenciando-o do cargo de
provimento efetivo de Monitor Escolar/Projetos Sociais, em conformidade com as.
Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância

Lo,
de An;

Rogerio Coyfceiçáojdos Santos

india, 20 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 20de fevereiro de 2024.
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analã

PORTARIA Nº 042 DE 01 DE MARÇO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, RAFAEL NOVISCKI DE LUCAS,portador(a)
da cédula de identidade RG nº 32.572.832-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
313138 388 70, para o emprego de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS,
NB-02, em virtude de sua aprovação em 14º lugar em Concurso Público 001/2022, e
em conformidade com as Leis Complementares 09/2015 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daA Anal:

Rogerio Conceição dos pantos
Prefeito Municipal

dia, 01 de marçode 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01 de março de 2024.
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analâni

aa
PORTARIA Nº 043 DE 01 DE MARÇO DE 2024

(DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, no período de 05 a 09 de fevereiro de 2024, o empregado
público municipal DANIEL CARLOS FIGUEIREDO, portador(a) da cédula de
identidade RG nº 327563710 SSP/SPeinscrito(a) no CPF/MF sobnº 269 604 378 73,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo para
responder cumulativamente pela Tesouraria em razão do gozode fériasdo titular
WagnerGarcia Pintor.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário, retroagindo seusefeitos a 05 de fevereiro
de 2024.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de marçode 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01 de março de 2024.

Rogerio Conceição dogSantos
Prefeito Municipal

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analâ

PORTARIA Nº 045 DE 06 DE MARÇO DE2024
(EXONERA CARGOEM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, CAMILA MARCONI BRANDÃO,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 305 265 378 41 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO, cuja nomeação se deu através de Portaria nº 036/24, retornando ao
emprego permanente de Professora de Educação Infantil em conformidade com
as Leis Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 06 de março de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de março de 2024.

Rogerio Contdiçãojdos Santos
Preféito Muficipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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oeeiçrem

Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analâ

PORTARIA Nº 047 DE 06 DE MARÇO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDOo teor do Protocolo nº 1474 — FI. 04 — Lv 040 — Data 06/03/2024
subscrito por Odair José Argentino Mistro solicitando a desincompatibilização para
concorrer ao cargo eletivo de Prefeito nas eleições municipais suplementares de
07 de abril de 2024

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data, ODAIR JOSÉ ARGENTINO MISTRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 5.443.8585-3 SSP/PRe inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 163.653.408-26, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE cuja nomeação se deu através de Portaria nº
12/2022 e em conformidade comaLei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015
com suas posteriores alterações e com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daA Analândia, 06 de março de 2024.

Rogerio Copfeição dgs Santos
Preféito Muniápal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de março de 2024.

Prefeito Municípal

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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2024
(REVOGA PORTARIA 99/2023 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 99 de 01 de junho de 2023
que designa a empregada pública municipal ALCIONE GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 197 017 868 07, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Monitor Escolar/Projetos Sociais, para exercer a função gratificada de LÍDER na
Secretaria da Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Cl

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de março de 2024.

RogerioKon;
Prefefto Municipal

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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seen eee
Prefeitura Municipal da

stância Climática de Analã
Eng ePORTARIA Nº 049 DE 07 DE MARÇO DE 2024

(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR,a partir desta data, a empregada pública municipal CAMILA
MARCONI BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4
SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 305 265 378 41, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professora de Educação Infantil para exercer a função
gratificada de LÍDER junto a Secretaria da Educação.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 07 de março de 2024.

Rogerid Conkeição dos Santos
Prefdito Munitipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de março de 2024.

RogeriolConcgição dosSantos
Prefeito Munkeipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 050 DE 07 DE MARÇO DE2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, ALCIONE GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 197 017 868 07 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE
DE DIVISÃO, junto à EMEB José Benedito Sodelli, referência salarial EC-02,
licenciando-o do cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar/Projetos
Sociais, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Anatândia, 07 de março de 2024.

Rogerio Cofcelção-los Santos
Prefeito Munlcipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de marçode 2024.

Rogerio Conkeição Jos Santos
Prefeito Municipal

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analà

PORTARIA Nº 051 DE 07 DE MARÇO DE2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, NICOLE MANARA, portador(a) da cédula
de identidade RG nº 49.852.761-X SSP/SPeinscrito(a) no CPF/MF sob nº 468 676
738 56 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, junto à
Secretaria de Administração e Finanças, referência salarial ECo2 e em
conformidade com a Lei Complementar 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daedA Analã

Rogerio Conceição dof Santos
Preféito Municipal

ia, 07 de março de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de março de 2024.

Prefeito Municipal
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email: gabinete(ianalandia.sp.gov.br | site: www-analandia.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 256

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
cia Climática de Analà

bpcuPORTARIA Nº52 DE 08 DE MARÇO DE 2024
(EXONERA ASSESSOR ESPECIAL DEGABINETE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR, a partir desta data, DURVAL PARREIRA NETO,portador dacédula de Identidade RG 19.122.388-8 e inscrito no CPF/MF sob nº 092 698 308 37,do emprego de provimento em comissão de Assessor Especial de Gabinete, cuja
nomeação se deu através de portaria 176 de 20 de dezembro de 2023.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

(
Rogerio Conceição dês Santos

Prefefto Municipal

Prefeitura Municipal da EstânciaCA Analândia, 08 de março de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 de marçode 2024.

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
istância Climática de Analân

º casaPORTARIA Nº 054 DE 08 DE MARÇODE 2024
(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGÉRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, ALLAN ALVES QUEIROZ, portador(a) da

cédula de identidade RG nº 45.854.582-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº

348.619.948-02, para o emprego de provimento efetivo de MONITOR

ESCOLAR/PROJETOS SOCIAIS, NB-02, em virtude de sua aprovação em 2º lugar em

Concurso Público 002/2023, e em conformidade com asLeis Complementares 09 e

10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 08 de março de 2024.

Rogério Corceição dqs Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 08 de março de 2024. Go
Rogério Congeição dos Santos

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân:

E
PORTARIA Nº 032 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024

(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR,a partir desta data, ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA, portador
da cédula de Identidade RG 46.258.692 e inscrito no CPF/MF sobnº 394 209 088 01

para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, junto à Secretaria
de Projetos, Obras e Habitação, referência salarial EC-02, em conformidade com
as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal dao dy

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

alândia, 05 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 05 de fevereiro de 2024.

Prefeito Munitipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analâr
Edi sec red

PORTARIA Nº 033 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024
(CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 5886 em 16/10/2023 por Sara
Venâncio dos Santos solicitando licença sem vencimento paratratar de assuntos particulares;

CONSIDERANDO que o artigo 77 da Lei Complementar 09/2015 autoriza referida licença
dispondo que “A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para
tratar de assuntos particulares pelo prazo máximo de 02 (dois) anos consecutivos, sem
remuneração.”;

CONSIDERANDO que a requerente Sara Venâncio dos Santos preenche os requisitos da
legislação supra citada, tendosido admitido para o emprego de provimentoefetivo de Técnica
de Enfermagem 01/06/2010;

RESOLVE:

ARTIGO1º - CONCEDER,a partir desta data, LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES por 02 (dois)
anos a empregada pública municipal ocupante do emprego permanente de Técnica de
Enfermagem SARA DOS SANTOS VENÂNCIO, em conformidade comoartigo 77 da Lei
Complementar nº 09 de 06 de março de 2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaATO os de fevereiro de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 05 de
fevereiro de 2024.

Rogerio Condeição dos Santos
Prefeíto Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 035 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGFRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDOo teor do Protocolo nº 0829 FI. 084 — Lv 039 - Data 06/02/2024
subscrito por Katia Pereira Lopes Vivaldini solicitando a exoneração do cargo
comissionado deChefe de Divisão

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, KATIA PEREIRA LOPES VIVALDINI,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 12.468.850 SSP/SPeinscrito(a) no
CPF/MF sob nº 050 482 896 76 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO, cuja nomeação se deu através de Portaria nº 088/23, retornando ao
emprego permanente de Professora de Educação Fundamental em conformidade
com asLeis Complementares 09 e 10/2015, com suasposteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti india, 07 de fevereiro de 2024.

Prefeito Mynicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de fevereiro de 2024. Mm

Rogerio Copceigão hos Santos
Preféito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

PORTARIA Nº 036 DE07 DE FEVEREIRO
DE2024

(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCFIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, CAMILA MARCONI BRANDÃO, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
305 265 378 41 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO,
junto à Secretaria da Educação,referência salarial EC-o2, licenciando-o do cargo
de provimento efetivo de Professora de Educação Infantil, em conformidade com
as Leis Complementares 09e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 07 de fevereiro de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de fevereiro de 2024.

Rogerio Coficei s Santos
Prefeito Muntcipal

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabineteGianalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 262

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORTARIA Nº37 DE 14 DE FEVEREIRO DE 202.
(CONCEDE LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO DE PÓS GRADUAÇÃO)

ROGÉRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 801 em 05/02/2024 por Denise
Taffarello solicitando licença sem vencimentopara frequentar curso de Pós Graduação;

CONSIDERANDO que o artigo 55 da Lei 1599/2007 - capítulo V, autoriza referida licença dispondo
“Para frequentar cursos de pós graduação, aperfeiçoamento ou deespecializações, relativos a suas
funções”, poderá ser concedida ao servidor estável licença para frequentar estudos pelo prazo
máximo de 02 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.”;

CONSIDERANDO quearequerente Denise Taffarello preencheos requisitosda legislação supra
citada, tendosido admitido para o emprego de provimentoefetivo de Professor de Educação
Fundamental em 07/06/2023;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - CONCEDER, à partir desta data, LICENÇA PARA FREQUENTAR CURSO DE PÓS
GRADUAÇÃO por 02 (dois) anos ao empregado público municipal ocupante do emprego
permanente deProfessor de Educação Fundamental Denisse Taffarello, em conformidade com o
artigo 55 da Lei nº 1599 de 11 de outubrode 2007.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstâncianyRogerio Conceição flos Santos
Prefeito Municipal

14 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 14 de
fevereiro de 2024. AZ

o MadRogerio Conceição dds Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de AnalãE

PORTARIA Nº 037A DE16 DE FEVEREIRO DE 2024
(PRORROGA LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDOoteor do requerimento protocolado sob nº 7.008 em 06/12/2023 por Vanessa
Fabiana de Brito Gonçalves solicitando prorrogação da licença sem vencimentopara tratar de
assuntos particulares;

CONSIDERANDO que o artigo 77 da Lei Complementar 09/2015 autoriza referida licença
dispondo que “A critério da administração, poderá ser concedida ao servidor estável licença para
tratar de assuntos particulares pelo prazo máximo de o2(dois) anos, sem remuneração.”;

CONSIDERANDO queo requerente Vanessa Fabiana de Brito Gonçalves preencheos requisitos
da legislação supra citada, tendo sido admitido para o emprego de provimento efetivo de
Professora de Educação Infantil em 26/06/2006;

RESOLVE:

ARTIGO1º - PRORROGAR, a partir desta data a Portaria nº 47 de 16 de fevereiro de 2023, que
concede LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES por 01 (um) ano a empregada pública
municipal Vanessa Fabiana deBrito Gonçalves, ocupante do emprego permanentede Professora
de Educação Infantil, em conformidade comoartigo 77 da Lei Complementar nº 09 de 06 de
março de 2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 16/de fevereiro de 2024.

ass
Rogerio Conceição d

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 16 de
fevereiro de 2024. j

Rogerio Cóneéição dóf Santos
Prefeito Municipal
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di d

PORTARIA Nº 038 DE 20 DE FEVEREIRO DE2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, ELIZABETE DE BRITO, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 33.123.7924 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 267
211 648 25 parao cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, junto à
EMEF Profa Zezé Salles, referência salarial EC-o2, licenciando-o do cargo de
provimento efetivo de Monitor Escolar/Projetos Sociais, em conformidade com as.
Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância

Lo,
de An;

Rogerio Coyfceiçáojdos Santos

india, 20 de fevereiro de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 20de fevereiro de 2024.

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(yanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 265

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
.c1a Climática de Anal

“»th it“-“Jr?“w.

PORTARIA Nº 39 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024
(DESIGNA GESTORA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito
Municipal da Estância Climática de Analândia, usando
de suas atribuições legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, a partir desta data, APARECIDA RUTE RODRIGUES DE
SOUSA PICCINI, portadora da cédula de identidade nº 40.3zo.87o-1, Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social corno GESTORA do FUNDO MUNICIPAL
DO IDOSO, conferindo-lhe amplos poderes para o fiel exercício e desempenho
das funções inerentes à presente designação.

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de A alândia, 22 de fevereiro de 2024.

Rogerio Conc içâo d 5 Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de
Analândia em 22 de fevereiro de 2024.

Rogeridcg'ção/d
5 Santos

Prefeito Munlci al
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Prefeitura Municipal da
'“ cia Climática de Anal“

(NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legaise

l

l

1

PORTARIA Nº 41 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024

l

l

CONSIDERANDO a solicitação da Secretária da Saúde através de protocolo 1.352 de

&

01/03/2024;

*
CONSIDERANDO o disposto nas Leis Municipais 1.238/97, com as alterações
introduzidas pela Lei Municipal 1.483/2005 e Lei Municipal 2.129/2024

ARTIGO 1º - NOMEAR, a partir desta data, os membros abaixo indicados para
comporem o Conselho Municipal da Saúde da Estância Climática de Analândia:

&

RESOLVE:

I. E re en ão overn rn ni i |:
*

a) 01 representante da Secretaria Municipal da Saúde, na pessoa de seu
secretário e suplente;
Titular: Graziele de Oliveira Bessa
Suplente: Zenaide Martins da Silva

b) 01 representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social e suplente;
Titular: Amélia Regina F. de Oliveira
Suplente: Bruna Cristiane de Sá Balduíno

c) 01 representante da Secretaria Municipal da Educação e suplente;
Titular: Mariana Pimenta Bertagnolli
Suplente: Camila Marconi Brandão

II. Representação dºs trabalhadoredesLúdg
a) 01 representante do sindicato de trabalhadores na área da saúde e suplente;

Titular: Dayane Cristina Salgado
Suplente: Otavio José Romeiro

b) 01 representante do serviço de vigilância em saúde e suplente;
Titular: Renata Francielle Melo dos Reis Fonseca
Suplente: Edwaldo Roberto Brassalotto

c) 01 representante do serviço de dispensação de medicamentos e suplente;
Titular: Gabriela Hermínio Dabronzo «

&-

ªnºs?»

L???"
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Prefeitura Municipal da
. cia Climática de Anal“, ;.

Suplente: Marcelo Alessandro Cassola

R r n ' rl :

a) 01 representante do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do
Adolescente e suplente;
Titular: Cátia Aparecida de Moraes Guimarães
Suplente: Daniela Canello Schalch

b) 01 representante da Associação de Pais e Mestres — APM e suplente;
Titular: Aparecida Donizette da Silva

Suplente: Bruna Maria da silva Marcondes
c) 01 representante de associações de defesa de direitos sociais e de saúde;

Titular: Maria Ivone da Silva Zorzo
Suplente: Juliana Camargo Marchizeli Pierobon

d) 01 representante da entidade do Comércio e suplente;
Titular: Vítor Ferreira
Suplente: Carlos Eduardo Munhoz Possíbon

e) 02 representantes de organizações religiosas e suplentes;
Assembleia de Deus Ministério Madureira
Titular: Valdecir Leite de Moura
Suplente: Valéria de Moura Rocha
Paróquia Sant'Ana
Titular: Ledionete Amelia Daniel
Suplente: Marina Madalena de Moares Mascia

ARTIGO zº — A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climátic Analândia, 28 de fevereiro de 2024.

Rogerio Conce' ão de Santos

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 25 de fevereiro de 2024.

Rogerio Co eição'd sSantos
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analã

PORTARIA Nº 042 DE 01 DE MARÇO DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, RAFAEL NOVISCKI DE LUCAS,portador(a)
da cédula de identidade RG nº 32.572.832-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
313138 388 70, para o emprego de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS,
NB-02, em virtude de sua aprovação em 14º lugar em Concurso Público 001/2022, e
em conformidade com as Leis Complementares 09/2015 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daA Anal:

Rogerio Conceição dos pantos
Prefeito Municipal

dia, 01 de marçode 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01 de março de 2024.
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analâni

aa
PORTARIA Nº 043 DE 01 DE MARÇO DE 2024

(DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, no período de 05 a 09 de fevereiro de 2024, o empregado
público municipal DANIEL CARLOS FIGUEIREDO, portador(a) da cédula de
identidade RG nº 327563710 SSP/SPeinscrito(a) no CPF/MF sobnº 269 604 378 73,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo para
responder cumulativamente pela Tesouraria em razão do gozode fériasdo titular
WagnerGarcia Pintor.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário, retroagindo seusefeitos a 05 de fevereiro
de 2024.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de marçode 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01 de março de 2024.

Rogerio Conceição dogSantos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
_

.eia Climática de Anal
PORTARIA Nº 44 DE 05 DE MARÇO DE 2024

(ALTERA PORTARIA 158/2023 QUE NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL INTERSETORIAL PARA ELABORAÇÃO DO PMPI)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito
Municipal da Estância Climática de Analândia, usando
de suas atribuições legais e considerando o disposto
no Decreto 2.552/2023, alterado peIo Decreto
2.558/2023 e

CONSIDERANDO o conteúdo dos Oficios nºs 031/2024-5MS e 02/2024-SME, subscritos
pelas Sras. Secretárias Municipais de Saúde e Educação, respectivamente,

RESOLVE:

ARTIGO 1“ - Nomear, para a Comissão Municipal Intersetorial com a finalidade de
promover e coordenar a elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância
de Analândia, os seguintes membros, como representantes das Secretarias
Municipal da Educação e da Saúde, em substituição aos membros
anteriormente indicados pelo art. 1º, incisos III e v da Portaria nº 158/2023:

I — Representante da Secretaria Municipal da Educação: KELLY REGINA DOS
SANTOS SOARES JÚLIO

II — Representante da Secretaria Municipal da Saúde: EDWALDO ROBERTO
BRASSALOTO

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Analândia em 05 de março de 20

Pr eitoMuni ipaI
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analâ

PORTARIA Nº 045 DE 06 DE MARÇO DE2024
(EXONERA CARGOEM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, CAMILA MARCONI BRANDÃO,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 305 265 378 41 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO, cuja nomeação se deu através de Portaria nº 036/24, retornando ao
emprego permanente de Professora de Educação Infantil em conformidade com
as Leis Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 06 de março de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de março de 2024.

Rogerio Contdiçãojdos Santos
Preféito Muficipal
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Prefeitura Municipal da
ân cia Climática de

PORTARIA Nº 46 DE 06 DE MARÇODE 2024
(EXONERA CARGO CM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR, a partir desta data, ADRIANO COSTA DE OLIVEIRA,
portador da cédula de Identidade RG 46.258.692 e inscrito no CPF/MF sobnº 394
209 088 01 do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, cuja
nomeação se deu através de portaria 34 de o5 de fevereiro de 2024 e em
conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estân:

Rogerio
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de marçode 2024.

moRogerio Conçéíç Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analâ

PORTARIA Nº 047 DE 06 DE MARÇO DE 2024
(EXONERA SECRETÁRIO MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDOo teor do Protocolo nº 1474 — FI. 04 — Lv 040 — Data 06/03/2024
subscrito por Odair José Argentino Mistro solicitando a desincompatibilização para
concorrer ao cargo eletivo de Prefeito nas eleições municipais suplementares de
07 de abril de 2024

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data, ODAIR JOSÉ ARGENTINO MISTRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 5.443.8585-3 SSP/PRe inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 163.653.408-26, de SECRETÁRIO MUNICIPAL DA AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE cuja nomeação se deu através de Portaria nº
12/2022 e em conformidade comaLei Complementar nº 10 de 06 de março de 2015
com suas posteriores alterações e com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daA Analândia, 06 de março de 2024.

Rogerio Copfeição dgs Santos
Preféito Muniápal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de março de 2024.

Prefeito Municípal
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2024
(REVOGA PORTARIA 99/2023 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 99 de 01 de junho de 2023
que designa a empregada pública municipal ALCIONE GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 197 017 868 07, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Monitor Escolar/Projetos Sociais, para exercer a função gratificada de LÍDER na
Secretaria da Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Cl

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 06 de março de 2024.

RogerioKon;
Prefefto Municipal
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seen eee
Prefeitura Municipal da

stância Climática de Analã
Eng ePORTARIA Nº 049 DE 07 DE MARÇO DE 2024

(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR,a partir desta data, a empregada pública municipal CAMILA
MARCONI BRANDÃO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 30.836.932-4
SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 305 265 378 41, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professora de Educação Infantil para exercer a função
gratificada de LÍDER junto a Secretaria da Educação.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 07 de março de 2024.

Rogerid Conkeição dos Santos
Prefdito Munitipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de março de 2024.

RogeriolConcgição dosSantos
Prefeito Munkeipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 050 DE 07 DE MARÇO DE2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, ALCIONE GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 197 017 868 07 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE
DE DIVISÃO, junto à EMEB José Benedito Sodelli, referência salarial EC-02,
licenciando-o do cargo de provimento efetivo de Monitor Escolar/Projetos
Sociais, em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Anatândia, 07 de março de 2024.

Rogerio Cofcelção-los Santos
Prefeito Munlcipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de marçode 2024.

Rogerio Conkeição Jos Santos
Prefeito Municipal

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analà

PORTARIA Nº 051 DE 07 DE MARÇO DE2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, NICOLE MANARA, portador(a) da cédula
de identidade RG nº 49.852.761-X SSP/SPeinscrito(a) no CPF/MF sob nº 468 676
738 56 para o cargo de provimento em comissão de CHEFE DE DIVISÃO, junto à
Secretaria de Administração e Finanças, referência salarial ECo2 e em
conformidade com a Lei Complementar 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daedA Analã

Rogerio Conceição dof Santos
Preféito Municipal

ia, 07 de março de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 07 de março de 2024.

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
— cia Climática de Anal“: (—

PORTARIA Nº 52 DE 08 DE MARÇO DE 2024
(EXON ERA ASSESSOR ESPECIAL DE GABINETE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1“ — EXONERAR, a partir desta data, DURVAL PARREIRA NETO, portador da
cédula de identidade RG 19.122.388-8 e inscrito no CPF/MF sob nº 092 698 308 37,
do emprego de provimento em comissão de Assessor Especial de Gabinete, cuja
nomeação se deu através de portaria 176 de 20 de dezembro de 2023.

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climátic Analân ia, 08 de março de 2024.

Prefeito Municip !

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 de março de 2024.

Rogerio Conc ção Santos
Munici al

Avenida 4, 381 — Fone: (19)3566-9090- CEP: 13580-000 - Anellndh/SP.
email: ªbineteQanalandiaspgovbr | site: www.analandia.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 279

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analã

PORTARIA Nº 053 DE 08 DE MARÇO DE 2024
(NOMEIA EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, THALITA MARIANE CALCAGNI, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 33.617.857-8 SSP/SPe inscrito(a) no CPF/MF sob nº
320 536 158 00 para o cargo de provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL
DE GABINETE, referência salarial EC-01, em conformidade com a Lei Complementar
10 de 06 de março 2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Clim: lândia, 08 de março de 2024.

Rogério Cafceiçád dosSantos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 de março de 2024.

Rogério tondeiçãodos Santos
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
istância Climática de Analân

º casaPORTARIA Nº 054 DE 08 DE MARÇODE 2024
(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGÉRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, ALLAN ALVES QUEIROZ, portador(a) da

cédula de identidade RG nº 45.854.582-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº

348.619.948-02, para o emprego de provimento efetivo de MONITOR

ESCOLAR/PROJETOS SOCIAIS, NB-02, em virtude de sua aprovação em 2º lugar em

Concurso Público 002/2023, e em conformidade com asLeis Complementares 09 e

10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 08 de março de 2024.

Rogério Corceição dqs Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 08 de março de 2024. Go
Rogério Congeição dos Santos

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

E bão
PORTARIA Nº 055 DE 08 DE MARÇODE2024

(NOMEIA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGÉRIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, ADRIANA MARIA ARANTES LEME DA
SILVA, portador(a) da cédula de identidade RG nº 2.538.280 SSP/SP e inscrito(a) no
CPFIMF sob nº 185.449.458-99, para o emprego de provimento efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL, referência salaria R$ 4.122,00, em virtude
de sua aprovação em 2º lugar em ConcursoPúblico 002/2023, e em conformidade
com as Leis Complementares 09 e 10/2015 e 24/2022

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaLÃ Analândia, 08 de março de 2024.

Rogério Conteição dps Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 de marçode 2024.

Rogério Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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Prefeitura Municipal da
Estância Climática de Analâ

sait
2024PORTARIA Nº 056 DE 12 DE MARÇO DE

(EXONERA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data, NICOLE MANARA, portador(a) da cédula
de identidade RG nº 49.852.761-X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 468 676
738 56, de CHEFE DE DIVISÃOcuja nomeação se deu através da Portaria 051/2024 e
em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de março 2015, com suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 12 de março de 2024.

Rogerio Conçeição dbs Santos
Prefeito Munichpal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12 de marçode 2024.

ição dosSantos
Prefeito Munitipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
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PORTARIA Nº 057 DE 13 DE MARÇODE 2024
(NOMEIA SECRETÁRIA MUNICIPAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, ANA PAULA MUNHOZ, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 24.339.719-7 SSP/SPe inscrito(a) no CPF/MF sob nº 249
355 698 40 como SECRETÁRIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO
E MEIO AMBIENTEe em conformidade com a Lei Complementar nº 10 de 06 de
março de 2015 com suas posteriores alterações e com a Lei Municipal 2.006/2020.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 13 de março de 2024.

Rogerio Concéição fos Santos
Prefeito Murfcipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 13 de março de 2024.

Rogerio Conceição dês Santos
Prefeito Munifipal
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eee eo meia

Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

ás RoPORTARIA Nº 058 DE 15 DE MARÇODE2024
(EXONERA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ISABELA BENEDICTO MACHADO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 49.195.403-7 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 379.052.318-60, de FONOAUDIÓLOGA cuja nomeação se deu
através da Portaria 160/2023 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06
de março 2015 e Lei Complementar 26 de 16 de maio de 2022, com suasposteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 15 de março de 2024.
ticac

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 15 de março de 2024.

Rogerio Cnesiçáados Santos
Prefeito Municlpal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

die RRPORTARIA Nº 059 DE 15 DE MARÇODE2024
(DESIGNA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR,a partir desta data, o empregado público municipal RENATO
CAMOZI CARRETEIRO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.617.205-5
SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 345.782.168-29, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Assistente Administrativo para exercera função de Agente
junto ao Banco do Povo, mediante Convênio SDE-PCR 2020/00190 Nº 093 firmado
entre a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Prefeitura
Municipal de Analândia.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância2 Analândia, 15 de março de 2024.

Rogerio Con
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 15 de março de 2024.

Rogerio Conceição dds Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

fi ei
PORTARIA Nº 060 DE 15 DE MARÇODE 2024

(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR,a partir desta data, a empregada pública municipal FABIANA
FAVERO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 13.183.6624 SSP/SP e
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 170.810.008-35, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Agente Administrativo para exercer a função de Coordenadora junto ao
Banco do Povo, mediante Convênio SDE-PCR 2020/00190 Nº 093 firmado entre a
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e Prefeitura Municipal de
Analândia.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daad de Analândia, 15 de março de 2024.

/
Rogerio Coríceição dps Santos

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 15 de março de 2024. Q A

Rogerio Conceição dps Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analând

PORTARIA Nº 061 DE 18 DE MARÇO DE2024
(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, a partir desta data, a empregada pública municipal
VANESSA GOMESDASILVA, portador(a) da cédula de identidade RG nº 32.756.376-
X SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 33.616.258-07, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Monitor Escolar/Projetos Sociais para exercer sua função
junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 18 de março de 2024.

Cid
Rogerio Conceifão dok Santos

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 18 de março de 2024.

Rogerio Conceição doSSantos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analã

PORTARIA Nº 063 DE 20 DE MARÇO DE 2024
(REVOGA PORTARIA 61/2024 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO1º - REVOGAR,a partir desta data, a Portaria nº 61 de 18 de março de 2024
que designa a empregada pública municipal VANESSA GOMES DA SILVA,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 32.756.376-X SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 333.616.258-07, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Monitor Escolar/Projetos Sociais para exercer sua função junto a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da EstânciaAA Analândia, 20 de março de 2024.

Rogerio Conceição dosSantos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 20 de março de 2024.

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analã

PORTARIA Nº 064 DE 22 DE MARÇO DE2024
(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 4º- DESIGNAR, a partir desta data, a empregada pública municipal SUELENE
PEDRO DE ALCANTARA, portador(a) da cédula de identidade RG nº 21.386.1474
SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 514.194.406-91, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Oficial Administrativo para exercer sua função junto a
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

M/
Prefeitura Municipal da EstânciaA) de Analândia, 22 de março de 2024.

Rogerio Conceição dop Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 22 de marçode 2024. o.(

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Lea-«m'ª?.“

PORTARIA Nº 65 DE 25 DE MA ÇO DE 2024
(DESIGNA SUPERVISOR RESPONSAVEL)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1“ - DESlGNAR, a partir desta data, WALDECY PAIUTA, empregado públicoefetivo como supervisor, como responsável por todo o setor de supervisão do
municipio.

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância%? n ândia, 25 de março de 2024.

Rog íoC n içãocf sSantos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 25 de março de 2024. &Rogerio nce' ão do Sántos

Prefeito Munici al

(”(EM /”&? “Zá/%%,

_- I |
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Prefeitura Municipal da
'“ cia Climática de Anal”

PORTARIA Nº 66 DE 27 DE MARÇO DE 2024(NOMEIA EQUIPE PARA COMPOR A VIGILANCIA SANlTÁRIA DO MUNICIPIO DE ANALÁNDIA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS Prefeito
Municipal da Estância Climática de Analândia, usando
de suas atribuições legais e

CONDISERANDO solicitação da Secretária da Saúde Grazi ele de Oliveira Bessa,protocolo 1909 de 26 de janeiro de 2024

RESOLVE:

ARTIGO 1ª - NOMEAR, a partir desta data e em conformidade com a Lei Municipalnº. 1.274 de 06 de abril de 1998, os seguintes membros para comporem a EQUIPEDA VIGILANCIA SANITÁRIA do municipio:

l— GRAZIELE DE OLIVEIRA BESSA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ll — DEBORA CANELLO FRANCESCHINI AGENTE DE SANEAMENTO
lll — MARCELA TRINDADE LANDRE CONDE CIRURGIA DENTISTA
IV — RENATA FRANCIELLE MELO DOS REIS FONSECA ENFERMEIRA
V — LEDIEL FERNANDO DE ALMEIRA ENGENHEIRO CIVIL
Vl - WLADEMIR SCHALCH JUNIOR ENGENHEIRO AGRONOMO
VlI — LEONARDO ROBERTO SPATI'I MÉDICO
VIII - JULIANA APARECIDA MESA SCHARANK TÉCNICA EM SEGURANÇA DO TRABALHO
lX - RAFAEL DlMlTRlS CARNEIRO TÉCNICO EM GESTÃO AMBIENTAL
X — KELLY TALITA GABOLLI VETERINÁRIA

ARTIGO zº - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário, especialmente portaria 22 de 22 de
janeiro de 2024.

Prefeitura Municipal da Estância Cli ' .

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática deAnalândia em 27 de março de

202?Rogerio Co c ' '
Prefei o Municí al
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analând

PORTARIA Nº 067 DE 30 DE MARÇO DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data, JULIO CESAR DOS SANTOS CALIXTO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 47.055.840-4 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 407.503.188-80, de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA
cuja nomeação se deu através da Portaria 116/2021 e em conformidade comaLei
Complementar 10 de 06 de março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 30 de março de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 30 de marçode 2024. A

Rogerio Conceição

dos
Santos

Prefeito Municj

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(Danalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 294

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analã

PORTARIA Nº 068 DE 01 DE ABRIL DE 2024
(REVOGA PORTARIA 66/2023 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 66 de 03 de abril de 2023
que designa a empregada pública municipal CHEURE DANGELES DE FREITAS SILVA,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.960.515-3 SSP/SPeinscrito(a) no
CPF/MF sob nº 356.622.438-32, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Recepcionista, para exercer a função gratificada de LÍDER na Secretaria da
Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas posteriores
alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em o1de abril de 2024.

Rogerio Conteição dgs Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analà

PORTARIA Nº 069 DE 01 DE ABRIL DE 2024
(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, CHEURE DANGELES DE FREITAS SILVA,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 40.960.515-3 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sobnº 356.622.438-32,para o cargo de provimento em comissão de CHEFE
DE DIVISÃO, junto à UBS (Unidade Básica de Saúde), referência salarial EC-02,
licenciando-o do cargo de provimento efetivo de Recepcionista, em conformidade
com asLeis Complementares 09e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 01 de abril de 2024.

Rogerio Copíceição flos Santos
Prefeito Muglicipal

Publicadana Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 01 de abril de 2024.

Rogerio Conceição
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

PORTARIA Nº 070 DE01 DE ABRIL DE 2024
(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR, a partir desta data, a empregada pública municipal KAREN
SORENSEN, portador(a) da cédula de identidade RG nº 27.179.991-2 SSP/SP e
inscrito(a) no CPF/MF sob nº 187.146.788-88, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Oficial Administrativo para exercer a função gratificada de LÍDER junto
ao Departamento de Pessoal/RH.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

de Anal
g
india, 01 de abril de 2024.Prefeitura Municipal da Estância Cli

Rogerio €, ióhosSantos

em01 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dós Santos
Prefeito Munitipal
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Prefeitura Municipal da
E tância Climática de Analã
PORTARIA Nº 71 DE 08 DE ABRILDE 2024

(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, GERALDO LUQUESFILHO, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 28.375.273-7 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
036.078.808-40, para o emprego de provimento efetivo de TÉCNICO EM
SEGURANÇA DO TRABALHO, referência salarial NM-07, em virtude de sua
aprovação em 3º lugar em Concurso Público 001/2023, e em conformidade com as
Leis Complementares 09 e 10/2015 com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 08 de abril de 2024.

Rogerio ConceiçãodgsSantos
Prefeito Muniáipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 08 deabril de 2024.

Rogerio Cofceição
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
, iéncia Climática de Analá

PORTARIA Nº 073 DE 09 DE ABRIL DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data, GERALDO LUQUES FILHO, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 28.375.273-7 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
036.078.808-40, para o emprego de provimento efetivo de TÉCNICO EM

SEGURANÇA DO TRABALHO, cuja nomeação se deu através da Portaria 71/2023 e
em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de março 2015, com suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 09 deabril de 2024.Eh dof Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em og de abril de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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,
Prefeitura Municipal da

tância Climática de Analã
PORTARIA Nº 074 DE 09 DE ABRILDE 2024

(REVOGA PORTARIA 374/2024 - LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO O teor do requerimento protocolado sob nº 2.10 Fls 23 - 08/04/2024 por
Vanessa Fabiana de Brito Gonçalves solicitando pedidodeadesão ao Programa de Desligamento
Voluntário, Lei Municipal nº 2139/2024;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR,a partir desta data a Portaria nº 37A de 16 de fevereiro de 2024, que
concede LICENÇA POR MOTIVOS PARTICULARES por 01 (um) ano a empregada pública
municipal Vanessa Fabianade Brito Gonçalves, ocupante do emprego permanente de Professora
de Educação Infantil, em conformidade com o artigo 77 da Lei Complementar nº 09 de 06 de
março de 2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal daEstância Climática. alândia, 9 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia em 09 de abril
de 2024.

Prefeito Municipal
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mio ssa o

Prefeitura Municipal da
!

ância Climática de Analân:
dci iiPORTARIA Nº 075 DE 09 DE ABRIL DE 2024

(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 2.10 Fls 23 —

08/04/2024 por Vanessa Fabiana de Brito Gonçalves solicitando pedido de adesão
ao Programade Desligamento Voluntário, Lei Municipal nº 2139/2024;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data VANESSA FABIANA DE BRITO
7

GONÇALVES, portador(a) da cédula de identidade RG 32.756.362X SSPJSP e |

inscrito(a) no CPF/MF sob 296.469.738-84, ocupante do emprego de provimento
|

efetivo de Professora de Educação Infantil através da Portaria nº 121 de 01 de abril
de 2008, e em conformidade da Lei Complementar nº 09 de 06 de março de 2015,
com suas posteriores alterações.

|

|

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 09 de abril de 2024.

GO
Rogerio Conteição/dos Santos

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 09de abril de 2024. (q

Rogerio Conceição dj s Santos
Prefeito Munitipal
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Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analã

PORTARIA Nº 076 DE 12 DE ABRIL DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data, ALINE COSTA VILLAS BOAS, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 44.857.231-X SSP/SPe inscrito(a) no CPF/MF sob nº
433.431.23811, para o emprego de provimento efetivo de PSICOPEDAGOGA,cuja
nomeação se deu através da Portaria 144/2023 e em conformidade comaLei
Complementar 10 de 06 de março 2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti de Analândia, 12 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dosSantos
Prefeito Munfcipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 12de abril de 2024.

Rogerio Condeiçãordps Santos
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(y analandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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pega g ever
Prefeitura Municipal da

stância Climática de Analã
Re

PORTARIA Nº 077 DE 15 DE ABRIL DE 2024
(EXONERA CARGO EM COMISSÃO E RETORNA EMPREGO PERMANENTE)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ALCIONE GONÇALVES ROMEIRO,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9 SSP/SPeinscrito(a) no
CPF/MF sob nº 197 017 868 07, do cargo de provimento em comissão de CHEFE DE
DIVISÃO, cuja nomeação se deu através de Portaria nº 050/24, retornando ao
emprego permanente de Monitor Escolar/ Projetos Sociais em conformidade com
as Leis Complementares 09 e 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Cli le Analândia,15 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dos'Santos
Prefeito Munikipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 15 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dbs Santos
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(wanalandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analã

pia
PORTARIA Nº 078 DE 15 DE ABRIL DE 2024

(NOMEIA CARGO EM COMISSÃO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEARa partir desta data, LUCIMARA ALVES PERES, portador(a) da
cédula de identidade RG nº 18.127.622-7 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
085.720.098-41, para o cargo de provimento em comissão de CHEFEDE DIVISÃO,
junto à Secretaria de Administração e Finanças, referência salarial EC-o2 e em
conformidade com a Lei Complementar 10/2015, com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 15 de abril de 2024.

Led dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 15 de abril de 2024.

Go
Rogerio Con

Prefeito Munitipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabineteianalandia.sp.gov.br | site: wwwcanalandia.sp.gov.br



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ANALÂNDIA Ano III | Edição nº 260 | Quinta-feira, 12 de setembro de 2024 304

Município de Analândia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal da
ância Climática de Analã

Epá Cotta
PORTARIA Nº 079 DE18 ABRIL DE 2024

(REVOGA PORTARIA 166/2023 QUE DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA PARA FUNÇÃO GRATIFICADA LÍDER)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR a partir desta data, a Portaria nº 166 de 08 de novembro de
2023 que designa a empregada pública municipal ROBERTA GARCIA SANTOS,
portador(a) da cédula de identidade RG nº 28.241.872-6 SSP/SPe inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 252.595.838-17, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Monitor Escolar/Projetos Sociais, para exercer a função gratificada de LÍDER na
Secretaria da Educação, em conformidade com a Lei Complementar 10/2015 e suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climátic Analândia,18 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 18 deabril de 2024.

Rogerio Conceição doi Santos
Prefeito Municipal

Avenida 4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(a analandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analã

ads dEso
PORTARIA Nº 080 DE 18 DE ABRIL DE 2024

(DESIGNA EMPREGADA PÚBLICA)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - DESIGNAR,a partir desta data, a empregada pública municipal ALCIONE
GONÇALVES ROMEIRO, portador(a) da cédula de identidade RG nº 29.619.029-9
SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº 197 017 868 07, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Monitor Escolar/Projetos Sociais para exercer a função
gratificada de LÍDER na Secretaria da Educação.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de An: jêndia, 18
de abril de 2024.

Rogerio Conceição dps Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 18 de abril de 2024.

Prefeito Municipal

Avenida4, 381 - Fone: (19)3566-9090- CEP: 13.550-000 - Analândia/SP.
email: gabinete(t analandia.sp.gov.br | site: www.analandia.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analânc

PORTARIA Nº 081 DE 19 DE ABRIL DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, RODRIGO MARCULINO NETO, portador(a)
da cédula de identidade RG nº 32.756.408-8 SSP/SP e inscrito(a) no CPF/MF sob nº
349.606.378-54, para o emprego de provimento efetivo de OPERADOR DE
MÁQUINAS,NB-06, em virtude de sua aprovação em 1º lugar em Concurso Público
002/2023, e em conformidade com as Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 19 de abril de 2024.

ceição dos Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia
em 19 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 082 DE 22 DE ABRIL DE 2024
(NOMEIA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - NOMEAR a partir desta data, ANDRÉ COSTA CHIAO TRAVENISK,

portador(a) da cédula de identidade RG 48.460.259-7 SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 406.073.468-33, para o emprego de provimento efetivo de TÉCNICO

EM SEGURANÇA DO TRABALHO, referência salarial NM-o7, em virtude de sua
aprovação em 5º lugar em Concurso Público 001/2023, e em conformidade com as
Leis Complementares 09 e 10/2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 22 de abril de 2024.

Rogerio Coyíceição|osSantosPrefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 22 de abril de 2024.

Rogerio Conçéição dos Santos
Prefeito Municipal
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cado - NEMDU id

Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 083 DE 23 DE ABRIL DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data, JULIANA APARECIDA MESA SCHRANK,

portador(a) da cédula de identidade RG nº 41.953.786-7-0 SSP/SPeinscrito(a) no
CPF/MF sob nº 356.179.748-23, para o emprego de provimento efetivo de TÉCNICO

EM SEGURANÇA DO TRABALHO, cuja nomeação se deu através da Portaria
156/2023 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de março 2015,

com suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti dia, 23 de abril de 2024.

Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 23 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dos Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analân

PORTARIA Nº 084 DE 24 DE ABRIL DE 2024
(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERAR a partir desta data, ANDRÉ COSTA CHIAO TRAVENISK,

portador(a) da cédula de identidade RG 48.460.259-7 SSP|SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob nº 406.073.468-33, para o emprego de provimento efetivo de TÉCNICO

EM SEGURANÇA DO TRABALHO, cuja nomeação se deu através da Portaria
82/2024 e em conformidade com a Lei Complementar 10 de 06 de março 2015, com

suas posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 24 de abril de 2024.

Rogerio Congeição dos Santos
Prefeffo Munlcipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 24 de abril de 2024.

Rogerio Conceição dog Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
stância Climática de Analând:

PORTARIA Nº 085 DE 06 DE MAIO DE 2024
(REVOGA PORTARIA Nº 37/2024 - LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS,Prefeito Municipal
da Estância Climática de Analândia, usando de suas
atribuições legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 2.762 Folhas 23 de
06/04/2024, por Luiz Fernando Pontes Andrade solicitando a revogação da Licença
sem vencimentos;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - REVOGAR,a partir desta data a Portaria nº 37 de 08 de fevereiro de
2023, que concede LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES por 02

(dois) anos ao empregado público municipal Luiz Fernando Pontes Andrade,
ocupante do emprego permanente de Assistente Administrativo, em
conformidade com o artigo 77 da Lei Complementar nº 09 de 06 de março de 2015.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climáti ia, 06 de maio de 2024.

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 06 de maio de 2024.

Rogerio Coneéidãó-dos Santos
Prefeito Munigipal
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“
Prefeitura Municipal da

| tância Climática de Analãr
PORTARIA Nº 086 DE 06 DE MAIO DE 2024

(EXONERA EMPREGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais

CONSIDERANDO o teor do requerimento protocolado sob nº 2.762 Folhas 23 de
06/04/2024, por Luiz Fernando Pontes Andrade solicitando pedido de adesão ao
Programa de Desligamento Voluntário, Lei Municipal nº 2139/2024;

RESOLVE:

ARTIGO 1º - EXONERARa partir desta data LUIZ FERNANDO PONTES ANDRADE,

portador(a) da cédula de identidade RG 40.401.592-X SSP/SP e inscrito(a) no
CPF/MF sob 335.733.638-30, ocupante do emprego de provimento efetivo de
Assistente Administrativo através da Portaria nº 40 de 11 de fevereiro de 2011, e em
conformidade da Lei Complementar nº og de 06 de março de 2015, com suas
posteriores alterações.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, 06 de maio de 2024.

Rogerio Coríceiçãodbs Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia

em 06 de maio de 2024.

Rogerio Conceição dgs Santos
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal da
tância Climática de Analân

PORTARIA Nº 87 DE 06 DE MAIO DE 2024
(DESIGNAÇÃO DE EMPEGADO PÚBLICO)

ROGERIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal da
Estância Climática de Analândia, usando de suas atribuições
legais e

CONSIDERANDO relatórios médicos datados de 23/08/2023 e 24/04/2024 da empregada pública

municipal Janete Aparecida Gonçalves atestando que a paciente apresenta patologia nos

ombros, joelho direito e coluna lombar, de caráter degenerativo, com restrição de esforços,

movimentos repetitivos e ortostatismo prolongado, por tempo indeterminado

RESOLVE:

Artigo 1º - DESIGNAR a empregada pública municipal Janete Aparecida Hermógenes, técnica de

enfermagem, para prestar serviços junto Lar dos Idosos “Dona Ju Mascia”.

ARTIGO 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia,06 de maio de 2024.

Rogerio Conceição os Santos
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Munici da Estância Climática de Analândia em 06 de

maio de 2024.
kt ua

Rogerio Conéeiçãodos Santos
Prefeito Municipal
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